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ESTADO DO CEARÁ
CÂMAR{ }ITINICIPAL DE PACATTBâRA DE

TRABALHO E COMPROMISSO APROV

Francisco Edson Silva
2o secretário

Alm eidà

PROJf,TO DE LEI N'. 2I.II,0ÍJ0I4I2O24,DE2I DE NOVf,MBRO Df, 2024.

CÂfl ÀRA illjlircIPÂI OE PIT,ATUIA.CE

PRO]ETO DE LEI PROTOCOI.ADO

w,ZáLIIL Zh
CÂI'ÁRA

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA À
ASSOCIAÇÃO §OCIAL E CULTURAL
SERPENTEAR E ADOTA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

EA.C'

rni
- -,.r1

O PREFEITO MUNICIPAL DE PACÀIUBÀ faço saber que a Câmara Municipal &
Pacafuba aprovou eu sancíopo a seguinte Lei:

-t!
ArL 1'- Fica declarado de Utilidade Pública à Associação Social e Cultural Serpentear e

adota outras providências. D
ArL 2o - A concessão de tal recoúecimento não gera qualqueÍ beneffcio de cunho

financeiro, por paíe do Poder Público Municipal.

ArL 3o - A Declaração de Utilidade Pública será considerada proposta do Prefeito

Municipal ou qualquer Vereador Municipal.

Art 4". A proposta devení ser instituída com os seguintes docuüentos:

l. Estatuto em vigor da entidade devidamente registrada em cartório de títulos e
documentos;

2. CMJ;
3. Documentos pesscais do Presidente, Vice - Presidente e da Diretoria;
4. Atas de Fur&ção e da reunião ordiniíria çe elegeu sua üretoria atual, através de

copias auGnticadas;
5. Declaração passâda por aúoridade do local de sua sede de que os cargos da

Diretoria não remunerados e de que não lui distribuiçâo de lueros e vantagem ou
associados, cÍtso o estatuto não o mencione expressamente.

6. Atestado de registro de funcionamento do CNAS.

Arí 5o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ArL ó"-Rwogam-se as üsposições em contnirio.

PAÇO DA CAMA ]WTINICTPAL DE PACATT]BA , aos 2l de novembro de 2024.

s\*
F AR"ES DE LIMA- PROGRESSISTAS

\.EREADOR/RtrQUERENTE
Rua Major Crisanto de Almeida,195 - Bairro Centro CEP: 61.801-205 - Fones (85) 3345-1284

Site: www.crnoacanrba.ce.eov.br Email:camaramunicipaldepacatuba@gmail.com
E-mail Instituciona.l contâto@cmpacatuba.c-e.gov.br



ESTADO DO CEARÁ
cÂulna MtrNlcrPAL DE pACATITBA

TR{BALHO E COMPROMISSO

JTISTIFICATI}A

O referido Projeto de Lei no. 21.11 .0001412024, de 2 I de novernbro de 2024, de

autoria do Excelentissimo Senhor Vereador - Presidente Fábio Soares de Lima- Trata da

Declaração de Utilidade Pública à Associação Social e Cultural Serpentear e adota oulras

providências.

Pelo exposto, solicito o apoio dos Excelentissimos Senhores Vereadores e

Vereadoras, para apreciação e posterioÍ votação da referida materia. EM REGIME DE

URGÊNCIÁ,levando em consideração o fomento nessa iirca.

PAÇO IIA CÀMARÀ MUNICIPAL DE PACATITBA, aos 21 de novembro de 2024

PROGRESSISTAS
DO UE

F

Rua Major Criunto de Almeida 195 - Bairro Centro CEP: 61.801-205 - Fones (85) 3145-12E4.
Site: www. crnoacanrbr.pg€g$1 Email:camaramunicipaldepacatuba@€mail.com

E-mail Insütucional contât@cmpacatuba.ce.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO O€ htSCRlÇÀO
,í8.959.,í571000{ {,1

ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRJçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

ts/t2t2022

ASSOCIACAO S(rcUL E CULTURAL SERPÊI{ÍEAR

DO

SERPEI{ÍEÁ§

9,1.934{0 - Âfiyidrdê. d. organizaçóêa es.ociatiyas ligadaa à culture ê à aÍte

E

82,30{{1 - Sê.viçoa dê orgãniurção de leirá8, congressos, expoaigóê3 6 íeataô
93.19-í{l - PÍodução ê pÍomoçào dê aveíto§ €§portlvos
93.29849 . Orrt-ós aüvidâdaa de rêcreeçáo a larêr não êspocificsdas ahteriormonto
94.30€40 - Advidâds do r|5rociações de d3fâ3. d6 di]3ito6 sociáiB
04.0S6{0 -Atiüd.dra ú3ocisliv$ não e3p.clficada§ anlôriorm. !

E

3994 - Associação Privada

R SETADOR POTIPÊU 0 s/N

5Í.809{70 PAvtJNA PACATUBA

AssoclÀcAOSERPÊI{TEAR@IGiiAll,cO
TELEFONE

(85) 9679.517í

ENTE FED€RÀTIVO

ATIVÂ 09,n212022

MOT]VO DE

ESPECIÁL ESp€CrÀL

CE

o2t08t2024, 10:'30 aboulblank

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 dê dezembro de 2022.

Emitido no dia 02108/2024 às í0:30:34 (data e hora de Brasilia). Página:1/í

about:blânk
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1. DADiOS GERAIS

tloÍnc: AssocjaÉo social e Cultural seÍpentear

CIlPr: la.959.4571000-1-54

EndcrÊço: Rro Senador Ponpeu,3- Alto Fechado

0ôlrÍo: Âlto fulado

tlo do CPf : 024.331.263-63

HâÍrdado de diretoíiâz 1111U2022

Cargo: DiretoG

Endcírço: Rua Manoel Ribeiro dos Santos , 389

8aiÍÍq Alto Hlado
ÍGlefoncai (85) 98655-6189

Cidade em quc rcsiílei Pacatuba

PLA O OE TRABAL}IO

CEP: 61&2540

Ponto aic Rêffindri Cemitéíio Monte Sinai

E-mt da fÍrstftulção:ass.seÍpenteàr2022@9Ínail-@n

Pacàtubâ

xo a nC/óqrao exPGdidoÍ: 200201016910 / ssPcE

1rlru2026

CEP:61802540

E-mall: g'lernnwrerrddematos@gmal.coÍn

UF: CE

Íeaefor.3: (85) 98158{2641 (85) 9979-5171

Rede sodrl dual dt entidadê para UF: CeiÍá
aúmpanhamc.tto da cxeoryão do proleto;
@assoc. seÍpentear

z - rotrrrrrcaçÃo oo nespoxsÁvel LEGÂL (PREstoEt{TElotREToR)

omê: Frôncisca Gbiciane vieÊ de Matos

u- oescrrçÍo:
a nssocia@ so*r e cultural seípentear é um píoietD deseíwoh/i1o dentÍo da coínunidade do rÚb ffi|àdo,
lo(dizàdo nà cirade de Pacatuba-ce. VlsanOo a Ousca Oe ngnOrfr pard a @mundad€ poí meb de estrôtegÍ's

que pÍoÍÍiovdrn o bem€SaÍ e opoÍ§rnirades para o§ írDradoíês e benefrÉrh6 d€sse proreto'

r - oescnrçIo oe mrres:
tern como mà píoÍrpveí a indusão social de oü sâs,,Grens e ôduhos de diveísas idádes, deÍrtro dãs a6€5

d€§ênrclvi(b na co.ÍUnidadê por meir de oftinas. paláras e Ath/iiad* \oltadas parô o deseÍwolúÍn€ntg de

bdos 05 efivoh/íros. Alérn de prono,er um espaço de acohiÍÍl€ílto sj. e oferta a comun6a& um àÍnba€,rte

de laz€Í, culturô e eÍnpÍeendedorisÍno atrdves dc nos6 píoietos.



DescÍiÉo das açô€s

Torfleio de dia do6 pa§

R qtgry9.
vôlei

Ol'rcina de aÍtesanato

AÍraia seÍpentêaÍ

Oõcina de ors de piáscoa

F6ttnha e ütr€96 de oy6 ô
pba

Dra das mães

Palestra Setemko AmôÍelo

qf |.{-
ZuÍnba

artes cÍiariças

Ago$o hlís

Palestrê Outubío Rosa

kâ dÉ dâs aiaírtss

Roda de leitura @Ín as cÍiaíEas

Pal€süa noveÍnb(o azul

Oficina tle atesanato com os
iroso.

Aniv€Ísarb seÍpeotear

4 - Equipe .le Yduntáriírs:

Pcríodo d€ crecüção (mê6)

ago SGt Ost Ítov O€z,an
FeY

Âbr JunMâi Jul

I
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llonr€

BeãtÍrz Arnélaa

Mària do Rozano

Função

\4runtiiia / SecÍetií,Íia

§tôtu§

At vo

\btrÍttáÍia / í'§cal

votmtituia / Fiscal

Atlvo+
Vanuza Pinheiío

CaÍbs An(hÉ VdunàÍb /CmÍdeí)ador

AtiYo

Atvo

Arnanldo Barosso vduntiáíb/ Colabqador Ativo

Anô soares

Marilià Ribeiro

Breoa Bernado

8eíenice BeÍna(b

C'lekiane rnabs

\duntáíià / T€soureirô

\bhintárÉ / ColaboÍadoÍ

Abvo

Ativo

Abvo

Ativo

\btunEiÍii, / Cola boradoí

vdunüáÍia / Coínisão de âPoio

vduntária / Diretoía Ativo

Mel

Silvana írDnte*o Vo&rntana/ CoÍnisão de apoto Ativo
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PLiÀtroDErRABAL}ro2o24

Público

4

Todos

Roda de leitura com as criancas
TodosOutubro Palestra: Câncer de mama

2024

lilesês
2074

mentoPla T?o24 Vôlei na ra de area
Vôlei MulheresMar@/2024

4Abri
E

dos ovos deEnsinaÍ a
ovos de

Festa da
Oficina de oáscoa

Adolecentes e
Mulheres

Dia das maes

Cine de ferias Todos
Jovens

r
comunidade

adolecentes
comunidade

mães daFesta para as
o arraiá ser

Ensaio com os
: Cinema com ade férias

biecomFestaArraiá HomensosTorneio futebolde5Torneio dia dos Todos
Roda de

Todos
Mulheres

4

Oficina de artesanato
Pâlesfa: Violência contra a mulher

SuicídioPalestra: Prevenção ao

AS mulheres
Roda de ra

Setembro/2024 Pale§tra setembro

Ofrcina de artesanato
lilásPalestra

ama
Zumba

Mulheres
Cria2024

Oficina de arte24

Proieto Zumba na ÂsstriaÇão
criançasOficina de artes com as

de e auvidades
Festa dia das cria

Roda de leitura
Palestra outubro ro5a

PROJETOS

I --!§0ê§
---?13!,eia!!9!§- -

l
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f
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. AD{V-?Q?+-
Maiol2Q04
Juüo/2Q23

J-ulhg/2Q+

Ag9st912!?1

c-re!ç4r -
Criançq§ _
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Oficina de art6anato com os idoso§ Idosos
Todos

- Tldos
' ' .:.r

Palestra novembro

oezeínbrol2074 Aniversário

Palesfa: combate ao cancer de
a

Oficina com os idososNovembro 12024
Novembro/?02_4. azul l

1



voluntaria/ ColaboradoÍ Atllro
Carnilo

( x ) Cedida ( ) Ahsda ( ) OutÍ6
- EstÍrrtúri Fítl(a:( ) Pr@

6- Público AtÊndÉo

Fatrr stáÍlâ

(0 a 12)

(lÚ.tÚt"'c
8D

Público

(r2 a 22) N
25

A paítiÍ de 22 anos
MulheÍe§

HoÍnens A partir de 22 ano6 10

- ASSIÍiATU RÂS

DiÍetoíÉ

..&.
Q

à,lho
l.,(al e Data

ASSOC. SERPEiíTÉâ I]

CNPJ: 48.959.4§?lm0

Tel.: (85) 99679.5

I.
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AÍA DE CRIAçÃo, rurvoaçÃo, errtçÃo E POSSE DA DIRETORIA E CONSETHO FISCAt E APROVAçÀo

Do ESTATUTo soclAt DA "AssoclAçÃo soclAt E cULTURAt SERPENTEAR" - assP

Ao decimo primeiro dia do mês de novgmbro do ano de dors mil e vinte e dois, digo 7,,ll7l2022, a>

l9:00h, na Rua senador Pompeu, sTttt,i'aairro Pavunâ, cEP' 61'809-070, Pacatuba - ceaÍá' reuniram-

se, livremente e com obietivos comuns, as pessoas identificadas, objetivando a criação, constrtuiçào

e Íundação da ASSOOACÃO SOClAtt CUITURAL SERPEIITEAR" - ASSP, a leitura e a aprovaçào dê

seu estatuto e a eleição de seus pÍimeiros repíesentãntes para OS órgãOs deliberativos.

Foi lançado no dia o3 de outubro de 2ozz o edital de convocação com o se8uinte teor: convidamos

aS peSSOas residentes do bairro Pavuna e adiacências, A se Íazerem presentes à reunião, onde scra

escolhida a DiretoÍia da "ASSOCIAçÃO SOCIAL E CUtTURAt sERPENTEAR" - ASSP, deixando o dircttr-

de ser apresentada Outra chapa para concorrer com a existente. Não havendo o interesse de lorm;r

outra chapa, ficâ eleata por aclamação FRAIIC§CA Gt"ElctANE VIEIRA DE MATOS para pÍesrdit es..J

Assembleia Geral. O mesmo escolheu ANA ClflDE SOARES DA SIIVA para secretariar os trabálho5 e

redigií esta ata a qualtem as seguintes pautas:

CÍiação, Fundação, Eleição e posse da diretoria e do Conselho Fiscal e âprovação do Estatuto dà "

entidade da sociedade cival de diÍerto

privado, sem Íins econômicos, obedecendo o Novo Código Civil e tegislação pertinÊnte, com scdr

provisória situada na Rua SenadoÍ Pompeu, 5/N, Bai íro Pavuna, CEP.61'809'070, Pacatuba - Ceará

de acordo com as pautas acima iniciei a assembleia e li as mesmas, sendo unânime pelos presentes a

aprovação das mesmas e assim abri a inscrição das possíveis chapas que concorrerão a eleição da

diÍetoria e pela vontade da maioria dos presentes houve um consenso para a cÍiação de uma unica

chapa, os quaas tiveram seus nomes e cargos consensuados poÍ todos, conforme abaaxo

qualificados(as) paÍa um mandâto de quatÍo anos, à contaÍ desta, rLl,t12022 a 11/11/2026 con'

direito à r€êleição; O estatuto foi elaborado, lido e aprovado por unanimidâde, bem como a eletçào

da DiretoÍia e do Conselho Fiscal, os quais tomãm posse nesta data, com todas as pautas actma

consensuadas pela vontade da maioria dos PÍesentes e informei o endereço da sede provisória cftada

\

IA ECU RPENTEA

acima, e assim às 21:00h encerÍei a presente Assembleia, onde os pre

que após registradâ em Cartórlo e na Receita Federal do BÍasil'

conformidade com Novo Códi8o Civil BrasileiÍo e tegislação Pertinente'

Francisca ane Vieira De Matos

Presidente da Assembleia Geral

sentes assinaram abaixo, Para

tenha seu valor juridro ent

cL !r r lo.{o

i
2or"Afu

{nt,.

I
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TISTA DE PRESENCA DA A5SÉMBIEIA GERAI DA "A5SP"
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PÍESidENtE: CARLOS ANDRE MONTEIRO DE ARAUJO OLIVEIRA, bTASiIEiTO, casado em com
parcial de bens, assistente social, natural de Pacatuba-CE, nascido em 0É,17211991, poítadoí d.r

Carteira de Hâbilitação sob o ne.247qr4{n28 DETRAN-CE, e CPF sob o ns. 054.835'513-46. Íilho de

Tarcisio Pereira de Araújo e Mãria da Penha Monteiro de Araúio, residente e domioliado nà Rua

Dona Lourdes ns.411, Casa B, Bairro Alto Fechado, cEP.61.803-000 Pacatuba - CeaÍa

Vice-Presidente: GIEICIA E VIEIRÂ MATOS, brasilcira, solteira, estudànte, naturdi

Fortaleza-CE, nascida em 2710611985, portadoÍa da Cédula de ldentrdade sob o ne. 2002010169110

SSP-CE e CPF sob o ne. 024.331.26:]-63, filha de Tadeu Galdino de Matos e Marra Eliane Scverrano

Vieira, residente e domiciliada na Rua Dona Lourdes ne.411, Casa A, BarÍro Alto Fechado, CtP

61.803-000, Pacatuba - Ceara

0r",r., cLi/ ..- n ^ Ào (r'í ' â
S€cretáÍia: ANA CLEIDE SOARES DA S|LVA, brasileira, solteiÍa, técnica em enfermagem, natuÍal d('

Íeresiáa-Pl, nascida em of/O6l7g7g, portadora da Cédula de ldentidade sob o na. 2008m9253439

55P-Ct e CPt sob o np. 842.818.471-91, filha de Frôncasca das chàgas Soares da Silva, Íesrdente t'

domiciliada na Rua Manoel Ribeiro ne.32, Casa A, Bairío Alto Fechado, CEP.61.803-000, Pacâtuba -
Cea rá

5
TesoureiÍa: MARIA ELIANE SEVERIANO VlElRA, brasile rta, solteira, cabelereií4, natural de Sobral'CE

nascida em 74103/7963, portadorã da Cédula de ldentidade sob o ns. Z(X)4OÍDÍ195202 SSP-CE e CPF

sob o ne. 020.690.ü)3-78, filha de António Pedro Vreira e Mana AntÔnra SeveÍiano Vierra, resldente e

domiciliada no Povoado Alto Fechado na. 10, Casa B, Alto techado, CEP. 61.803-000, Pacatubd -
ceaÍá

heiro Fiscalr MIQUEIAS DE OLIVEIRA AwES M

2oo9oo91l1o48 : 601 998 75i 79

,'aarado 
"nt 

.-omunlr.io l).rr(r.ti (lr

t.,

r'l'

ir, I

Conselheiro Fiscal: M RIA OO ROZARIO EEZERRA., .."''" , t'
,.r,,.r,Ju, ljÊn\ crut(l,rr)r'lc !j.'ltn!ál rle i)r.irr L, PE. rl.l\i!r-l.r -r\r f5, lrlt. l'' ; '!rLl 'r 'l
,1Ê r,ip,rtrd.tíie .,,,b ,-', l' 2ü)/l(x)2t62850 SSP rlt r: ',. pi \0Lr o 'r' 882-ü)7.503-30,
i,1,ri)let iô(irrl . _./,1)lln11O e Mana 5r.:ares ile Sctr--,r 5Oltllnh(') resi(leilte Ê dLIl' :,r J(jJ nO POVOado

Alto Fechâdo ns. 10, Alto techado, CEP. 61.803-@'0, Pacatuba - Ceara.

ü-

4 )
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Conselheiro Fiscal: VERA LUCIA DA SILVA COSTA. bÍ(rsrl"ri'r '"rii' ''r ri"r

j001010189410 14i.849,96J'20 ,
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ATA DE ASSEIBLEIA E TRÂOROIiIARIA OA ASSOCIAÇÃO S@IAL E CULTI,RÁL SERPENTEAR - ASSP

Ao píirEiro dia do mês de ortubo do am de &is mil a vtnta ê três, digo 01n020ãl, às 9:00h, em pÍimeiÍa cmrE@
com a píesença de dob bÍço3 dos assúi*q ÍouniraÍÍFs€ êm A3rtír$Lh GGnl &taonlinüh 6 assiados da

AsocbÉo §clrl e Culünl §rrprnbrÍ, insclitâ m CNPJ (MF) sob o n'. lE.§Iít 0001.5{. com seu Estatrrb

Sociai í€gÉffi no 1' Oficb d€ Pacstuba com Aveôapo sob o n". 5í5 em 00/12Jil0Zl, no CeÍtoÍb Alencar Fuítado,

tsndo sua $de srtuada na Rua S&ador Pompou, SN, BairÍo Pawna, CEP. 61.809470, Pâcâtubâ - CeaÉ. mm â
presença dos arsociados entB 6l€s o pÍ$ideírte Sr. Carlc AndÍe Monteim de Araúio OivelÍa, dêdaÍou S8Íla a

Asmbleiâ Geral Exfadháü e agradecau a Êeseoça de todos os asocidc Fesentss e cqlvrdou Ana Clo(h
Smres da Silva pan sêcrEà.iar a assoínbl€ia e na sequencia comunicou âos pÍBsentes que o edihl de cdtvGecÉo

Íoi puubado no dia 0í092023, afavês de CirculaÍ lnbma afixada no murel de A3socieçáo Social e Cultural

Serpenuar, em seguirja o Sr. Cadc Andre lvlonbiro de Areúir Oliwira solicibu a secrstáriâ qtE fizesse a btrrâ do
Editsl & Cmyocaçào da Assâmbloia Gêral ExraoídináÍia, quâ o bz e ê do seguinte Eoí: Edibldê Convocaçâo pra
Asssmbhia Gard Exrmrctnárà pblicado: 0 Presilente St. Cula And't nonblÍo Ô Anúi, Olivrll da

Atrociaçio Socbl c Cu!üml 8.rp.nbr., inscrile no CNPJ sob o n0. aE 050.45710001.í, conlocs tffi c
assocíados paÍa se íeunií€m em AsE€íntilêb C*ral Exfaordinária que se realizaÉ no db 0tfiOin2l!. em pílíÍEira

convocaçâo parê a3 @t0&nin, com a pÍBsêílça do &ús brços do númem de assoctado§; em segunda cofl\oca:lo
âs 09h30min. mm a rnebde mais um dc mocidos; e em tBÍcêird e últma conYocaçâo paÍa âs lohmmin com nô

minimo dez associado6, [:ndo mnp Íocal a s€ds d8 Attochçfo Sochl o Cultunl Saípant.lr, sitnda na Rua

S€nadoí Pompeu, S/N, 8aiÍÍo Pawnâ, CEP. ô1.809{70, Pacatuba - Ceará, a fim de dsliborâÍeíi sÓíê a

Cqrunts çlo ô írnuncb rh mmbro dr dirüorir rrmrüvr, apos a lsatlra 0 píBsrdêflte CaÍlos Andre Mon[âÍo

dÊ Araúp Olivêira anunciou a oÍdem do dia, e citou a sua Ísílurcia do cargo de presirente oíÚe renunoou sâl calgo

poÍ moti\iB paticulaÍê e oondiF6 bmporâis poÍ conte dô sou trabâlho p8ralslo do dia e dia ondo (cÍ subíituitlo
p6la diÍebra erêoJtiva e vicÊ pÍosidêílte Frânciscs Cilociâne Urêirà lrâbs psÍa ocupat seu cargo e cm[nuÍ seu

mandab de lr,n1fzún a 1l/Í120É, apôs o plE§ibnte hloJ sobíe a dacbào toínada sobíÉ â ÍBnüírcaa I cjuJ
tâmbêm que o ÍtEsmo ooJpaá o cargo de Vrce PresirJenb subslilt índo â dirstora ex*utiva Franosca Ghicianê ytcÍa

Matos para cootnua s8lJ mandato do í írí lt iülal1llllfri20, apos as citaÉ€§ o ptB§rdenle colocou paía a volaçâo

a mudança de cargc da dií€bÍia oxecutvâ que Íoi aprovada por unanimidde. aÉ§ isso a novâ pí€si:hnts SÍe

FÍangsca Glekjane Vteira iilãbs bmou po$e do seu no'/o cârgo e em seguida a presidente agmdêcaú noláÍncílE

a píessnça de todos e dou por encsÍrada â Assembleia Geral Exfaoídináda e Eu Ana Cbide Soacs da Sil,a na

qualidade de secretária hvÍei a p(Esntg ata que depots de liila e aprovada, bi assinada por mim e bdo§ 6
a$ociados píesênbs na Asssmt eia C*ral Exlraordinária. E, estando de comum *ordo com todas as aneÍaç&s

bvadas a obito por esta AtteBJo ora eíetuada, onde assinam o pÍgs€í e insfumento em (02) duas vias de E(Ill
teoÍ o bma os quas bmam p6se nesh data. com bdas âs pautas aoma consensuadõ peb vontrd€ da maiÍa
do6 pÍêseflbs e assim às 11:05ínin encsÍBi e p.s6snb Assembleiâ offaoÍdinána, mde os pÍ€s€íttss 6sÍuram
abairo, pan que apo6 rogBreda êm Calório e na RêcaíE F€derel do Brasil, tenha sêu valcr iuÍidico em cmíormilde
com Novo qül Bresibiro e Lêgislação peÍtneflb

'l-
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Frânciscâ Yreira Do llatos
P1e3id€nte

An. CLih 8o.ro. dr Sitv.
Socntárir
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Píe.idênt€: GLEICTAT{E VIÊIRÂ TATOS, brasiloira. soltoira, gstudante, nafuÍal Forbbza-CE, nâsoda

sob o no. 02{.331'2Gt'
na Rua Dona Lourdes

em 27106/1 985, porbdora da Cédula de ldentidade sob o n'. ãt02010160110 SSP-CE e CPF

83, filha de Tade! Gâldino de Matos e MeÍia Eliane Sevenano Vierra, r€sidênte e domiciliada

no. 41 1, Casa A, BaiÍÍo Alb Fedrdo. CEP 61.803-000, Putjba - Côt8.

d'--t
CARLOS AT{DRE TC}NTEIRO ARAUJO OI-wEIRÀ brasil€iro, c6ado em comunhâo psroal

do bêír3, a!§btsnle social, naturd de Pacatuba{E, nascido em 01/'121991, porHor da Cartara de HabrlltaÉo sob

no. 21700110023 DETRAN-CE, e CPF sob o no. 0§l'llil5'5Í 3{6. filho do Taaisio PeíBira de Ar8úlo e Marts da PêÍlhâ
0

Monterro de Araúp, Íe3idenb e dorÚoliado na Rua Dona Lourdes no. 411 Casa B, BarÍo Alto Fechedo. CEP 61'&3-

000, Pecatuba - CoaÍe.

: ANA CLEIDE SOARES DA srLvÀ brasileira, soltstra, têcnEa em oníoímag€m, natuÍal do TeíE§anâ'Pl,

nascida em 01/06/1979, PoÍlado.a da Cádula de Identidade sob o no ã)0E000253§9 SSP'CE e CPF sob o no

Ea2lí8.473-01, filha de Frâncisce das Chagas SoaÍe§ da Srlva, rêsiJeílb 6 domiciliada ne Rua Mmoel PJbeiro nc

32, Casa A, Eaino Alb Fochedo, CEP 61.803-000, Peetuba - Coará

'l"ljo^,, t L ru 5r - ,-,r r.,r'-.ut,t'r,.
a' solErll-cab€lsÍ6ira' naturd de Sobral-CE'Lf!? *

;1diÍÀ, õÃd",.ã úrr. o" üú.* 
"Ãã 

r;. aoomesao2 ssP€E ê cPF sob o no 0ll0'GÚ.@7E

filha de Anthb p€dro v,eLo e uana úú-ú-úwwn vk*Ía, í€sljeflE e dsniíiada no Powa& Alb Fscrt'do Íf
'10, Caa B, Ailo Fedrdo, CEP. 61.m3{m, Pacabbs - CeaÉ'

Correlheito Fircal: IIIQUEIAS DE OLIVEIRA ALVES IIONTEIRO, câsedo em comunháo parctal rle bers. aur

âdmrnistÍati\o natural de MaceiGAL, nascido em 20/1'l/1992, Porbdor da Cádula de ldenüdade sob o no

2{XXX}m 131048 SSP-CE e CPF sob o n". liüt.g$'7íÍ,'79, Filho & Nailton José de Fratrça Alves e Célh ÍUana de

Oliveira Alves, restdente e domiciliado m Rua Dona Lourdes n0 411 Casa B , BaiÍÍo Alb F€chado. CEP. 61.803'000

Pâcátuba - Ceara

ç*- \ Brk{-\^-,<r'
bÍalfeiÍa: c6dâ €ín cfiunhb paíctsl do àens.

Concelheho Fbcal: ARIA 0O OE SOUZA BEZERRA.

autônoma natuÍal de PbnePB, nascida em 25/10r19n' poíbdoÍa da Cédula d€ ldefltidade sob o rf

2004{r02t 62850 SSP-CE e CPF sob o no E&1.09?.50:t.30, frlha de iran@l Jacinb Sôbíhho e MaÉ S@r€§ de So{rza

Sobflnho, ÍêsÍrenl€ e domi:liada m Poroado Allo Fêdra(b no 10. Aho Focha&, CEP. 61 Em-om, Pacatuba -
Ceará

Contelhoko Filcil: vERÂ LUCIA OA SILVA COSTA, brmrlerra, solterÍe, diaÍista, natural de Ouireramohm4E,

oascrda em 01/07/1961. Portadora da Ceduh de ldentiJade sob o no. 2lXl30'l03E0a10 SSP-CE e CPF sob o n'

/147.8/t9.9ô3-20. fi lha de Francisco LiÍna da Silva e MãE de LouÍdes da Silva, resldente

:

Lourdes no. 413, 8aiío Alb Fechdo. CEP 61 803{00, Patuba - CeaÍâ

e dsnicliada na Rua Dona

n

t-/
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CERTIDÁO

CERTIF|CO que a' ATA DE AS§EIEIE|A EITRAoRDfi^Rn oA "AssocnçÂo
soctâL E CULTUR L SERPENTEAR" - ASsp. datada de 01/102023 foi regskadoia)
nesta data, no Liwo A.{lE de Registro de pessoas Juridca deste caíóno. àc ír. 2suils6.
aob o no de oídoil 571, e que Íoram Íeítas as devidas anota@. passando, assim esra
certdfu a íazer paÍtê inlsgrante e insepará\êl dâ reÍerida Ata. o reíe*Jo é verdade. Dou íé.
PacatubaCE. 1 t «te dezembro de 2023.

Ato gobcdado sob o n.0 024i2023 do Livro no 0Oi/RpJ, no dta 11i12t023.
conforme digÕe o at 772 clo Provimento no 0412023 da CGJ/CE.
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Rr.€ürÉ pé t&a mc6üqà(âb. G. Cg.fE!ãO
(6) Satar / 33rll&

,:(rIÉt*reírígÁrtú.(snq
ÉÍ*'ír'g$ütf,|íu,á(rltr!

oâ6§r&.{ts}6-'

rErro,C--.&.

fuH

DE

Escre



C^Ct

o,r](,,] @ §l i65 ..3. Éir ElIlo

50?96956

oocu§Íro 
^ulÀl^ 

O^ lloÍ^ flsc^! D€ EX€AO' E!t!rE^ ELEÍÊÓLlca

íbEÉ q-E.atÍi.(f,stoa E
l07tct56

Er^rÍA.tLrn. *D-r/ârt'fiÉ o teú

_)

!.'r-..n!-lrdb.

ffimmu+u:ffi##",-rór-úÊ trvrt.

o7no2. 0ruin02a Rt a80,77

,. a-í.rÉú*t É'a !n@

.tE.Q,b.d0fl

fr-l..y.rrl.i

d,o5o7$9541llata9l530?0tolrúJl l0@!t!2qr00oa5

a



Iffi
ã
r'

ct

ô

*t,

t<,

't3

rlr

-

:

o
I
!
,
-

,
a
-
)I
ü

oã

'ct §

§
-tq

-ü,

Pdlqú Diclo
T---- §

l
-. )

?
i-
o
r,

íI
rl

0i
!

0

c

0



ú|.^\n'p"o,at-

ESTATUTO SOCLAL DA "ASSOCIAçAO SOCIAI E CULTURAT. SER,PENTEAR". ASSP
I

I Capítulo I
Noma Natureza Jurídicaa:r-/

Art. ío ' Sob a denominação de "ASSOCIAçÃO SOCIAL E CULTURÂI SERPENTEAR".

também designada pela sigla "ASSP", a Associaçào é uma Assocração Crvrl, Autônorna.

de Direrto Privado. sern fins lucrativos e tempo rndeterminado de duração, cornposta de

número ilimitado de assocaados, sem qualquer distin(ão de crença, íaça, coÍ. sexo.

preferência parttdána ou categoria social, naclonahdade e profissào. Reger-se-a pelo

presente estatuto, respeitando os principios da Administração Pública, obedecendo ao

novo códrgo crvil e normas de direito que lhes sào aplicáveis.

P*ágraÍo Primciro - A entidade poderá adotar nomes Íantâsias, aprovados em

Assembleia na execução de projetos soctars.

capítulo tr
Da Fundaçio, da Sde do Foro e lurisdição

Art. 20 - A "ASSP". tundada em I I de novembro de 2O22, tem sua sede prc)vrsur ri

srtuada na Rua Sonador PomPêu, 5/N, Bairro Pavuna, CEP.61'809'070, Pacatuba -
Ceará tera como Foro .,uridico o Municrpro de PaGatubâ-CE.

Art. 30 - o prazo de duração da "ASSP" sera por têmpo indeterminado, de acordo co'rr

â vontade de seus associados e Legtslação Perttnente e sua Jurisdição compreende em

todo terÍitorio nacional.

Art.4" 'O prazo de duÍação da "ASSP" sera por tempo indete e {q{ firom --(

a vontade de seu5 associados e Legislacão Pertinent'e e sua J

todo territóÍio nâctonal.

Capitulo ltr
Dos Objetivos

. íÍJld í.tot ú d'rtô

Art.5" , A -ASSP-, tem por Íinaladades pnncipais realizar açoes soctoculturais, orÍl'

atividades direcionadas à Educaçào, Arte. Musica, Dança, Teatro' Artesanato' A485

Marciais. Esportes em geral e o empreendedorismo. objetivando o bem-estar hsico'e

so(tal tais como:@
Ju
ú

I-AcompanharepropormudançasprotetÍvasparaaspoliticasnacional.êstaduàle
munrcipal das atrvidades sociocultuÍats, Incluindo o Plano salvaguarda da Educaçâo. Arte.

Música, Dança, Teatío, Artesanato, Artes Maíciais e Esportes em geral' o

empreendedonvno a deÍesa, pÍêservaçáo e conserva(ào do meio artístico-rultuÍal

produtivoêtodaasuaformacieexpressào,promovendoodesenvolvimentosocla|
QcQfrÓíntcoL'

{
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II - Articular e firnrar parcerias com organrzaçoes naclonais e inte

III - Promover a defesa, a disseminação e a conservação da

Dança. Teatro, Artesanato, Artes Marciais e EsPortes em geral' e

enquanto Patrimônio Cultural Imaterial;

IV - Estimular a criação e promover o cumpÍimento das leis Íed€ral

especificas da politica racial, cultuÍal e de direitos humanos;

V - Promover a(óes culturais em prol do bem comum da obj
i Li;ír

etivando o bem-estar fi:ico

e social;

VI - Promover a ética, a cidadania, a democracia, o respeito e outros valores universais

por meio de açóes;

VIt - Praticar intercambio com entidades e setores aÍins' podendo paíticipar de redes'

grupos, e similares a nivel nacional e internacional;

fu - Desenuoluer atrvidades visando à formação e a caPacitaçõo de lideranças para a

atuação Junto aos setoÍes populares, contribuindo para o aperfeiçoamento do nivel de

organização e participaçâo dos detentores dos bens culturais;

lX - Promover articulaçÔes entre diversos segmêntos da sociedade a fim de contrlburÍ

para a difusão e a transmissão da Capoeira em toda a sua diversidade;

X - Valorizar os Mestres de Cultura, art'culando e fomentando junto ao poder publico' e

à iniciativa pÍivadâ, e entidades afins, açÕes que busquem melhores condi(ôes de

trabalho para garantir a preservação dos seus saberes' arte e oficio;

XI - Fomentar e incentivar a peiquisa na área cultural' especificamente relacionada à

Educação, Arte, Música, Dança, Teatro, Artêsanato' Artes Marciais e Esportes em geral e

o empreendedorismo,

Parágrafo PrimciÍo - Paía a consecução de suas finalidades' a "ASSP" poderá conveniar

ou prestar serviços com entes públicos e privados' além d-e sugeÍir' pÍomover' colaborat'

coordenar ou executaÍ ações e projetos CultuÍais' Sociais' Êsportivos' Empreendedorismo

e afins.

Parágrafo Segundo - A Íim de ampliar suas finalidades' a "ASSP" se oÍganizaÍa em

tantas unidades de prestação de servrços, trabalho' emprego e renda (cooÍdenôção'

dirctories. incubadoras. núGloos e outÍot)' quantas se Íizerem nêcessárias' as quârs se

regerão pelo Regimento interno, aprovado pela Assembleiâ Geral' que disciplinará o seu

funcionamento.

Art.60-A"ASsP"nãOdistribuientreosassoclados,conselheiío5'diretores'empregados
ou doadores, eventuais excedentes operacionais, bruto ou líquido' dividendos'

bonificações, participaçóes ou parcelas dos seus patrimônios auÍeÍidos mediante o

exercicio de suas atividades e os aplica integralmente na consecuçào do seu ob9lo 
/olt'

social

eendedoris

Parágraío únko - A "ASSP- poderá nas unrdades de produçào e geraçào de renda

estabelecer crttérios de pagamento e divisào de lucro aos produtores' mediante termo

Íirmado em regimento interno da reÍerida untdade aprovado em assembleia' obsetvadas

as dispos4oeslurlolcas e tributárias legais ln€rentes a cada areâ produttva

.\
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CAPTTULO ru
Do Quadro Sociat Direitos E Deveres

(ttllf|co qr
qúrb io llw'^trLtffi't
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Art. 70 . Seráo admitidos no quadro social da "ASSP", todas
(dezoito) anos, desde que se comprometam aceitar
Regulamentos e Resoluçôes tomadas em Assembleia.

e cumpfiÍ este sta

Art. 80 O quadro social será composto por número rlimitado de assocrados

classifrcados nas seguintes categonas: fundadores, efetivos, honorários, benementos e

contribuintes.

Art.90 - Os associados que inÍringirem as normas estatutárias estarão sujertos a
penalidades, que serâo aplicadas em conformidade com o grau da infraçào, na sêguinte

ordem: advertêncaâ por escrito, suspensâo e exclusão.

Parágrafo único - As penalidades serão aplicadas pela diretoria obedecendo às

disposiçÕes estatutárias depois de apurâdas as causas, cabendo, entretanto aos socios

envolvidos, recursos ã serem apresentados e apreciados em Assembleia Geral.

Art. l0o - Serão excluidos do quadro social da "ASSP", mediante solicitação por escrito:

I - Aquele que, prejudicar o bom nome da entidade, em virtude do dêscumprimento das

disposiçôes estatutáÍias, assim como aquele que praticar atos lesivos aos interesses e

objetivos da entidade;
II - Aquele que vier a íalecer;

Ill - Aquele que se mudar do território;
lV - Os associados quê se desligarem do quadro social na forma do item l, poderão ser

readmitidos, mêdiante aprovaçáo da Assembleia;

V - Os que, por livre e espontânea vontade. solicitarem seu desligamento desde que enr

dia com as obrigaçÕes estatutáÍias e no caso dos spcios colaboradores, após quitar seus

débitos com a tesouraria;

Vl - Aquele gue persistir em prejudicar o bom nome da "ASSP'', cometer falta grave e

infrrngrr os princrpios estatutários.

Art. 11o - Sáo direitos e deveres dos só<ios:

I - VotaÍ e ser votado para cargos eletivos;

II - Solicitar à diretoria informaçôes sobre medidas ou atot que vem desenvolvendo na

entidade e/ou têrritório;
III - Participar de todas as atividades da "ASSP, inclusive de departamentos e comissões;

IV - Participar das Assembleias Gerais e Reuniões, exercendo igualdade de direito. dando
opinião em todas as questões;

V - Acatar as decisões dos órgãos diÍigentes da "ASSP";

VI - Comunicar aos órgãos da administração da Associação quaisqueÍ irregularidades

constâtadas e ou verificadas;

VII - Colâboíar com a entidade no§ trabalho§ de mutirão e dê intêress€ comunitário:

Vm - Pagâr pontualmente as contribuiçõ€s finânceiras faxadas pela Assembleia 6eral. no

caso &§ so(tos cormhrintcc

..\,
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lX - Convocar Assembleia GeÍal e Extraordinária, através de requerimento de sócros em

pleno gozo de seus direítos estatutários, quando osjulgar prejudiciais aos interesses da

entrdade, comunidade ou a si pÍóprto;

X - Obedecer às disposiçôes do Estatuto e o Regimento lnterno da Entidade;

x - Proteger o bom nome da entidade e zelar pelo seu patÍimônio;

XU - CooperaÍ com todas as atividades que visem à conservação dos objetivos aos quais

a entidade se propÕe;

XIll - Acatar as deliberaçóes das Assembleias Gerais e da Diretoria.

ParagraÍo Primeiro - os associados não respondem ativa, passrva, subsicliarra e

solidariamente por obrigaçóes assumidas pela Associaçào.

Paragrafo Scgundo - Poderão ser remunerados, os associados proÍrssionais. quando

responsávers por programas, projetos e outras atividades técnicas, desenvolvidas c<lnl e

para o público beneficiário, visando o cumprrmento das finahdades e ob;etlvos da

entrdade.

CAPITULO V

Das Competêmias e Estruturas dos Orgâos Delibcrativ* que Administram A
Asociação Sociel e Cultaral Sarryntear

Art. 12 - São oÍgãos que administram a Associação

I Assenrblera Geral;

II- Diretoria Executiva;

III - Conselho Fiscal.

Art. t3 - Assembleia Geral: E o órgão soberano da A55961AçÃ0 SOq L E çULTURAL

SERPENTEAR, se compÔe de todos os associados no pleno gozo de seus drÍeitos. qtrrtet

com suas obrigações pecuniárias no caso dos sócios contribui

direito de resolver, dentro da lei e dos dispositivos estatutá
D Urtô
.lrrüt!,lt

X,!t rro

IV - Decidir sobre a conveniência de alienar. transigrr, hipotecar ou permutar

patnmonrars.

L.'

,lÔ(:

,

conceÍnentes às atividades e fins da entidade.

Art. 14 - Compete a Assembleia Geral:

I - Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal;

II - Decidir sobre as Íeformas do Estatuto;

III - Decidir sobre a extinção da Entidade, nos termos do artigo

AÍt. 15 - A Assembleia Geral se reunirá ordinariamente:

I - Para discutir e homologar as contâs e o balanço aprovado pelo Conselho,Fiscal;

Il - Aprecur Relatório Anual da Diretoria;

Ill- Para Eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal será a cada O{ Iq||ttro) anos

Ar,t. 16 - A Assembleia Geral poderá aínda se reunir extraordinanamente' quânoÔ

convocada: iJ

F
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ParágnÍo únko - As Assembleias Gerais realizaram em primeira convocação com 2/3

dos sócios ou em segunda convocação a ser realizada após sessenta minutos da prlme'ra

convocação, com qualquer número de presentes'

Art. 18 - Diretoria Êxecutiva: é o ór9ão de execução de todas as atrvidades da Associacão:

formada Pelo:

Presidente, Vice-Presidente, Secretário' Tesouretro'

Pengnío Primciro - O mandato da Diretoria será de 04 (quttÍo) anos' sendo vetada

mais de uma reeleição consêcutiva;

grl"nj

t - Pela Diretorta;

Il - Pelo Conselho Fiscal;

Ill - Por requerimento de, no mínimo,

sociais:

'lO (dez) associados quites com suas obrigaçÔes

lV - Quando o assunto for de grande importância'

Art. 1? - As Assembleias Gerais Ordinárias deverão ser convocadas pelo Presidente da

"ASSP" comissão e/ou União, por meio de Edital publicado' em ór9ão de imprensa de

circulação diária no Municipio, cujas cópias deverão ser afixadas na sede da Entidade e

em pontos que melhor íacilite a divulgação' circulares e outros meios convenientes' com

antecedência minima de trinta dias; extraordinariamente com antecedência minima de

.18 horas

Paragraío Segundo Os cargos vagos serào preenchidos pelos supl entes de acordo

com suas Posições.

ParagraÍo Terceiro A Entidade náo remuneÍa, iob qualquer

sua Diretorta e Conselho Fiscal, cu.;a atuaçáo é inteiramente 9ra

Art. 19 - Compete à Diretoriô:

I - Laborar e executar programa anual de atividade;

n -i,.Uor., e apresentaÍ à Assembleia Geral' o relatório anual;

U, - Entrosar-se com lnstituiçóes Públicas e Privadas para

atividadeS de tnteresse da comunrdade:

IV - ContrataÍ e demitir funcronárros

V - Reunrr-se no mtnimo uma vez por màs'

Art. 20 - ComPete ao Presidente(a):

I - RepÍesentar a Associação, judicràl e extra.iudicialmente;

Il- Cumprrr e fazer cumpriÍ este Estatuto e o Regimento lnterno: m - PÍesidir

a Assembleia Geral;

lV - Convocar e presidÚ as reuntóes de Diretoria;

--

mútua colaboração

u^
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V - Abrlr, encerraÍ e movimentar contâ bancária assinandoJunto com o Tesoureiro todos

os atos contábeis, financeiros e patrimoniais.

Art. 21 - Compete ao Vice-Presidente(a):

I Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;

Il- Assumrr o mandato, em caso de vacância, até o seu térmi

m - Prestâr, de modo geral, sua colaboração ao Presrdente.

cLRflDÀ0
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AÍ1.22 ' Compete ao Secretário(a):

I - Secretariar as Íeuniões d€ Diretoria e Assembleia Geral e redigiÍ as Atas;

ll ' Publiotara todas as açôes e atividades da Entidade.

III - Assumir o mandato, em caso de vacáncia, até o seu término;

lV - Prestar, de modo geral, a sua colaboração como Secretário'

Aí. 23 - Compete ao Tesoureiro(a):

I - Arrecadar e contabilzar as contribuiçôes dos associados, rendas, auxilios e donatvos.

mantendo em dia a escrituração;

tl Pagar as contas autorizadas pelo Presidente;

u - Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas:

IV - Manter todo o numerário em estâbelecimento de cÍédito'

V - Assinarjunto com o Presidente

Vl - Assumu o mandato em caso de vacância, até o seu término

VII - PÍestar, de modo geral, a sua colaboração como Tesoureiro'

Art. 2/t , O Conselho Fiscal será constituido por 02 (dois) membros titulares, e seus

Íespectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral.

l - o Mândato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria;

ll, Em caso de vacáncia, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o

termino.

Art. 25 - Compete ao Conselho Fiscal:

I - Examrnar os livros de escrituração da Entrdade;

II - Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a resperto;

lll - Apreciar os balanços e inventáÍios que acompanham o relatório anual da Drretorrá,

IV - Opinar sobre a aquisiçào de bens.

parágreÍo único - O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 02 (dois) meses e,

extraordinariamente, sempre que necessárto.

AÍt.26 - Conselho Fiscal: é o orgão de fisCalizaçâo dos atos da diretoria executiva no

setor financeiro, composto de presidente(a), relator e secÍetário(a), são eleitosjunto com

a diretoÍia executiva, pâra o mesmo mandato.

ü

i
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CAPITUTO VI
Das Eleiçõe

AJl.27 - A elêiçào da diretoria executrva e do conselho Íiscal deverá ser convocada corn

antecedêncaa minima de 30 (trintâ) dias, ou 45 (quarenta e cinco) dias no maximo.

Paragraío Primeiro - Poderá ainda ser convocada com antecedéncia de ate 20 (vrnte)

dias, e neste caso, por 03 (três) diretores da "AS§P", exceto o Presidente;

ParagraÍo Segundo - Não havendo esta provrdência, a eleiçào será realizada erl
Assemblera Geral Extraordinárra convocada e organizada por uma comrssao de oelo
menos 05 (cinco) associados.

Art. 28 - São inelegiveis e nào poderão concorrer:

I - Os candidatos a cargos alheios aos mencionados nos Artigos

Il- Os associados gue tenham autorizado à inclusão de seus n

chapa;

III - Os menores de 18 (dezoito) anos;

CERIIDÂt)

IV - Os associados que estejam respondendo e/ou com processo judicial

Art.2t - O registro da chapa deverá ser requerido ao Presidente(a) da "ÂSSP" ou a

Comrssáo Eleitoral, com i0 (dez) dras de antecedência do pleito.

I - Os candidatos serão registÍados através de chapas que conterão os nomes de todos

os membros concorrentes;
Il - Verificando-se irregularidade na documentação apresentada, a chapa será notrficada
paÍa que promova a correção no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sob pena de

indeferimento de seu registro;

III - O prazo para impugnaçào de candidatura ou chapa estende-se por 72 (setenta e

duas) horas, após o encerramento do prazo de reçistro;

lv - O número de cada chapa será definrdo com o presidente da 'ASSP' e ou da

comissào eleitoral respeitando a ordem de inscrição e recebimento da documentaçáo

necessária;

V - Aceito o registÍo da chapa, não seráo permitidas substituiçÔes de candidatos. salvo

em caso de falecimento,

Art. 30 - PâÍa votar é necessário que o associado tenha §ido admitido no quadro social

há mais e 30 (tÍinta) dias. e para ser candidêto, há mais de 03 (três) meses.

Art. 31 - Em caso de impugnação de candrdatura ou chapa, o julgamento caberá a urna

comissão designadâ pela União.

Art. 32 - E nula a eleiçào guando:

I - Feita perante mesa não designada pela comissão e ou União;

Il - Realizada em dia, hoÍâ ou local difeÍente ao mencionado no edital ou encerrada antes

do horário previsto.

/,a
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CAPITUTO VM
Do Patrimônio

nio da "AS!SP" seÍá constituido de bens móveis, imóveis, verculos

títulos da divida pública.

ArL 34 - No caso de dissoluçâo da tnstituição, o respectivo patrimônio liquido sera

traníerido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da (PÍevistos no Art. 33 da Ler

13.019 de 2014); - que, em caso de dissoluçáo da entidade, o respectrvo patrimonio

liquido seja transÍerido a outra pessoa juridica de igual natureza que preencha os

requisitos desta Lei e cujo objeto sociàl seJa, preferencialmente, o mesmo da entidade

extinta; (Ler No. 8742193 - LOAS, lei 9790 - OSCIP) preÍerencialmente que tenha o mesmo

objetivo soclal e esteja devrdamente registÍada nos conselhos de Assistência soctal

(Municipal, Estadual, Federal).

Parágrafo único - Tendo a associação a qualificação de osclP concedrda pelo Mlnrsterro

da Justiça e segurança Pública. em caso de perda, deverá transferir todo o patrimônro

auíerido durante o período de qualificação, a outra Pessoa Juridica qualificada nos

termos da referida Lei CLRTI Dlo

CAPiTULO Ix
Das Receitas

&

I
ArL 35 - Constituem receitas:

I - As contribuiçóes de pessoas Íisicas ou juridicas;

Municipios, ou por intermédio de Orgãos Públicos da admrnistração dÍeta ou ind

(

II- As doaçóes e as subvenções recebidas diretômente da
ríeta:

III - Os valores recebidos de auxilios e ContribuiqÔes ou resultantes de convênios com

entidades publicas ou privadas, ou estrangeirÉB, náo destinados espe<ificamente a

rncorporaçào em seu pâtrimônio:

IV - As recertas operacionais e patrimonials.

CAPiTULO X
Da Prestação De Contas

Art.36 - A prestação de contas da institulção observará no minimo:

I - Os princrpios Íundamentais da contabilidade e normas brasilerras da contabilidade;

(pÍevistos no Art. 33 da Lei 13.019 de 2014);

Il- A publicidade, por qualqueÍ meio eficaz, no encerramento do exercicio fiscal, dt:

relatório de atividades e das demonstra(Ões financeiÍas da entidade, incluindo as

certidôes negatavas de débitosjunto ao INSS e ao FGTS, colocando-os a disposição para

o exame de qualquer cidadâo;

lll , A realizaçáo de auditoria, inclusive por auditor exteÍno, se for o caso; da aplrca(ao

dos eventuars recursos, objeto de rermo de parceria, coníorme previsto em regulamento:

k
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IV -A prestaçáo de contas de todos os recursos e bens de origem pubfica recebidos sera
feita conÍorme determina o parágrafo únrco do artigo 70 da Constitutção Federal.

CAPÍTULO xt
Das Disposições Gerais

Art.37 - O presente estatuto poderá seÍ reÍormulado a qualqueí momento, attaves ce
Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, e entrârá enl
vigor a partir da data do registro em cartório.

Art.38 - Os casos omissos neste estâtuto seÍâo resolvidos pela diretoria e referendados
pela Assembleia Geral.

Art. 39 - Este estatuto entre em vigor na data de sua aprovação, revogadas as
disposiçôes contrárias.

Pacatuba, 'l 1 de novembro de 2O22. -
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TA8AJÃO
Atexrúe À,íagrn lr/edros Aterra

CERTIDÃO

CERTIFICO que o: .ESTATUTO SOCtAt DA "ASSOC|AçÂO SOCTAL E
CULTURAL SERPEilTEAR" . ASSp, foi registrado(a) nesta data, no Livro A.08 de
Registro de Pessoas Jurídicas deste cartório, àr f,r.03sí013, rob o no dc ordem 5ís, e
que Íoram feitas as deúdas anotaçóes. passando, assim esra certidão a fazer paÍte
integrante e inseparável do referido Eslatuto. o reforido é verdade oou íé. pacatuba-cE,09
de dezembro de 2022.
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As.ociaçlo Socirl G Cdural
CÊP:6ÍúO70

Rua: Sênado. PqnFr.$ Alto
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Coí rtos: (t5)9E15t{2Cí (15)CO67C-5!rl

Relatório Anallüco das Atividades / AçÔes desenvolvida* 2021

ÁREA DE ATUAÇÀO: 94.93-6-00 Atúidades de organizaÇÔes associativas
ligôdas á cultuÍa e á arte.

OUTRAS AREAS DE ATUAÇÃO:

82.30-0-01 - Serviços de organizaçáo de íeiras. congressos, expoeçÔes e
Íestas.

93.29-8-99- outÍas atividades de recÍeaçâo e lazeÍ nao especiÍicadas
anteriorÍnente.

94.30-8-OO- Atiüdades de AssociaçÔes d€ defesa de direitos sociais

94.99-5-fl)-Aúvidades de assocbtivas nâo especiÍicadas anteriormente

93.19-1-Ol -PÍo&tçáo e Promoçáo de eventos espotivos

M|SSÃO: Organizar a integÍaçâo para o ÍoÍtalecimento ÍamiliaÍ, social e cultuÍal
para que as õrianças, jovens, adultos e idosos gpzem dejustiÇa e igualdade,

âravtis Oa êtrca. cidaclania, direitos humams e de outÍos valoÍes univeÍsais

OBJETIVOS: Promover a inclusão social de crianÇas, jovens e aduttos dentÍo
da comunidade por meio de oÍicinas, palesuas e projetos voltados para o

desenvolvirnenb dos panicipantes.

PropoÍcionar um espaço de acolhimento social onde possa ter a êscuta
qualiÍicada tÍoca de informaçÔes e conhecimentos.

OíenaÍ a coínunidade um espaço de lazer, cultura e empÍeendedorisÍÍlo

Alto Fechado, Pacatuba ?_ Z de julho de 2024

Assinatuía Responsável

Ll , t t* a
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essocrnÇÃo socrAL E cULTURAL SERPENTEAB

CNPJ:48.959.45710001 -54

DEMOSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS / 2022.2024

oesenvlÇÃo:

(Os vatores citados na barra de Receitas acima são vatores esporádicos)'

(-) DESPESAS VALOR ANUAL

Energia R$ 4s,84 R$ 687,60

lnte rn et
Agua R$ 40,00 R$ 480,0o

lmpressão de Atividades R$ s0,00 Rs 600,00

Resma de papet (Fotha A4) R$ 4s,20 R$ 180,80

R$ 54,21 R$ 108,42

Caixa Canetinha R$ 10,00 R$ 30,00

Caixa de Tinta quache R$ 19,00 R$ 57,00

Vassoura R$ 20,00 R$ 40,00

DesinÍetante R$ 1 8,90 R$ 226,8o

Sabão R$ 17,40 R$ 208,80

Pâpet higiénico R$ 14,49 R$ 347,76

Qboa R$ 5,00 R$ 60,00

Rodo R$ 20,oo

Copos descartaveis R$ 16,00 R$ 192,00

VALO TOTAL R$ 430,04 R$ 3.990,38

RECEITAS VALOR MENSAL VALOR ANUAL

Bin o R$ 1.500,00 R$ *'t***r'

Baza( R$ 350,00 R$ ******

RiÍa R$ 300,00 R$ ****'.'.

VALOR MENSAL

R$ 80,00 R$ 960,00

Caixa de Lapis

R$ 10,00
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DECLARAÇÃo DE ATESTADo DE FUNcIoNAMENTo

Eu, Francisca Gteiciane Vieira de l'latos, inscrita no CPF de no 024.331'626-63, da

Associação Sociât e Cutturat Serpentear, dectaro conhecer o funcionamento da ASSP

no CNPJ de no 48.959.457IOOO1-54, tocatizada na Rua Senador Pompeu, no 3160, Atto

Fechado, Pacatuba/CE desde sua abertura 2022.

Asseguro sob penas da tei que a ASSP se encontra em pteno e regu tar Íuncionamento,

cumprindo por tanto, sua finatidade que é açôes soclais, patestras, oficinais de

capacitaÇão e grupos de convivência para toda a comunidade.

Atto Fechado, Pacatuba, 15 de outubro de 2024.

Francisca Gteiciane Vieira de Matos / Presidente

Associaçáo SociaI e Cuttural Serpentear
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DEcLARAçÃo DE UnLTDADE púsLrcl

ATESTADO

ATESTO, para os devidos Íins, que a ASSOCIAÇAO SOCIAL E cULTURAL SERPENTEAR,

com sede sociat na Rua Senador Pompeu, no3160, Atto Fechado, no município de

Pacatuba, estado do Ceará, está em pteno funcionamento, cumprindo suas Íinatidades

estatutárias e sem Íins tucrativos, desde a sua Fundação.

ATESTO, ainda, que a referida associação não remunera os membros de sua diretoria

pelo exercício específico de suas Íunções e não distribui tucros, vantagens ou

boniÍicações a dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma,

destinando a totalídade de suas rendas apuradas âo atendimento gratuito de suas

Íinatidadês.

ATESTO, Íinatmente, a itibada idoneidade moral dos seus diretores em exercício, com

mandato de 11/1112022a 1111112026, [istados abaixo:

1) Francisca Gteiciane Vleira de Matos - Presidente;

2) Cartos André Monteiro de Araújo Olivelra - Vice-Presidente;

3) Ana Gteice Soares da Silva- 1o Secretário;

4) Maria Etiane Severino Vieria - Tesoureira

(Assinatura da autoridade púbtica tocat)

Pacatuba, 20 de outubro de 2024.

ATESTO, outrossim, que a entidade atende ao púbtico em gera[ e não apenas e

excl.usivamente a seus sócios e dependentes, não incorrendo na vedação constante do

artigo 20 da Leino 2.574, de 4 de dezembro de 1980.
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DEcLARAçÃO OE AIESIAOO OE FUNCIONAMENÍO

Eu, Francisca Gtêicisne Vieirs de M6tos, inscÍita no CPF de no 024.331.626-63' da

Associaçáo Sociat a Cuttuíal, Serpsntsar, dBclaro conhac6Í o Íuncionamento da ASSP

no CNPJ dê no 48.959.457IOOO1-54, Locatizada na Rua SenadoÍ Pompêu, no 3160' Atto

FBchâdo, Pacatubâ/CE dssdB sua abBÍtuta2022.

Asseguro sob ponEs ds têi que â ASSP se encontrs em pleno e Íegulsr,uncionamento,

cumprindo por tanto, sua Íinatidâde que é açÕês sociais, patestÍ8s, o,icinsis de

capacitaÇão 6 grupos da convivâncis pata toda a comunidâde.

Atto Fechado, pacatubs, 15 de Outubro ds 2024.

n CA

Fíancisca G[sician6 Viêirã dô Mstos / Prêsidsnle

Associsçâo Sociat e CulturaI SarpentaêÍ

T
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DEoLARAÇÃo DE UnLtDADE PúBLtcA

ATESÍADO

ATESTO, para os devidos fins, que a ASSOCIAÇÃO SOCIAL E CULTURAL SERPENTEAR,

com sede sociaI na Rua Sênador Pompeu, no3'160, Atto Fechado, no município de

Pacatuba, estado do Ceará, está em pteno Íuncionamento, cumprindo suasÍinalidades

estatutárias e sem Íins lucrativos, desde a sua FundâÇão.

ATESTO, ainda, que a referida associaÇâo nâo remunera os membros de sua diretoria

peLo exercício especíÍico de suas funções e não distribui lucros, vantagens ou

bonificaÇões a dirigentes, associados ou mântenedorês, sob nênhuma forma,

destinando a totatidade de suas rendas apuradas âo atendimento gratuito de suas

finatidades.

ATESTO, outrossim, quê a entidade atende ao púbtico em geral e não apenas e

exctusivamente a seus sócios e dependentes, não incorrendo na vedação constante do

artigo 20 da Lei no 2.5'74, de 4 de dezembro de 1980.

ATESTO, finatmente, a itibada idoneidade morat dos seus diretores em exercício, com

mandato de 1 1 /1 1 12022 a 1 1 I 1 1 12026, tistados aba ixo:

1) Francisca Gteicianê Vieira de Matos - Prêsidente;

2) Cartos André Monteiro de Araújo Oliveira - Vice-Presidente;

3) Ana Gteice Soares da Sitva- 1o Sêcretário;

4) Maria Etiane Severino Vieria - Tesoureira

(Assinatura da autoridade púbtica tocat)

Pacatuba, 20 de Outubro de 2024.
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TUTO SOCTAI DA "ASSOCIAçÃO SOCnI E CUITURAL

SERPENTEAR": ASSP

Y!:y
Capítulo I

Nome Natureza Jurídica

Art. 10 - 50b a denominação de '453691ÇÃ0 soclAt E cutruRÂt SERPENTEAR-,
tambem designada pela sigla "Assp", a Associação é uma Associação civir, Autônorna,
de Direito Privado, sem fins lucrativos e tempo rndeterminado de duração, composta de
número ilimitado de associados, sem qualquer distinção de crença, raça, cor, sexo,
preÍeréncia partidária ou categoria social, nacionahdade e profissão. Reger,se-á pelo
presente estatuto, respeitando os princípios da Administração pública, obedecendo ao
novo codigo civil e normas de direito que lhes são aplicáveis.

Parágrafo Primeiro - A entidade poderá adotar nomes Íantasias,
Assembleia na execução de projetos sociais_

aprovados em

Capítulo tr
Da Fundação, da Scde, do Foro e Jurisdição

Art. 2" - A "AssP", Íundada em lí de novembro dc 2022, tem sua sede provrsorra
srtuada na Rua senador Pompcu, s/N, Bairro pavuna, cEp. 6r,g{r9-070, pacatuba -
Ceará terá como Foro Juridico o Municiplo de pacatuba-CE.

Art. 30 - o prazo de duração da "ASSP' será por tempo indeterminado, de acordo cor.
a vontade de seus associados e Legislaçào pertinente e sua Juflsdição compreende em
todo território nacional.

Art.40 ' O prazo de duração da "ASSp" será por tempo indet o, e {eÊoÀonr
a vontade de seus associados e Legislação pertinent'e e sua Jr,i

todo teríitório nacronal. I

ao

Jútlt as d.rL

n(ú. drb a fúúe Íaíar $ drlrb

Capítulo lU
Dos Objetivos

Art.50 A "ASSP", tem por Íinalidades principais realizar açÕes socioculturars,
ativldades direcionadas à Educação, Arte, Musica, Dança. Teatro, Artesanato, A
Marciais, Esportes em geral e o empreendedorismo. objetivando o bem-estar frsicô'e
social tais como

I - AcompanhaÍ e propor mudanças protetlvas para as poriticas nacionar, estaduar e
municipal das atrvidades socioculturais, rncluindo o plano salvaguarda da Educaçào, Arte,
Música, Dança, Teatro, Artesanato, Artes Marciais e Esportes em geral, o
empreendedorismo a defesa, preservação e conservação do meio artistico-cultural.
produtrvo e todâ a sua forma de expressão, promovendo o desenvolvimento socral
económico;
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II - Articular e firmar parcerias com organizações nacionais e inte
III - Prornover a defesa, a disseminação e a conservação da E

cÉRTIDÁo

ndedorisDança, Teatro, AÍtesanato, Artes Marciais e Esportes em geral, e
enquanto Patrimônio Cultural Imaterial;
IV - Estimular a criação e promover o cumprimento das leis federal
especifrcas da política racial, cultural e de direitos humanos; 3u

,_. til
V - Promover ações culturais em prol do bem comum da objetivando o bem-estar ftstco

e social;

W - Promover a ética, a cidadania, a democracia, o respeito e outros valores universais
por meio de ações;

VII - Praticar intercambio com entidâdes e setores afins, podendo participar de redes,

grupos, e similares a nível nacional e internacional;
VIII - Desenvolver atividades üsando à formação e a capacitação de lideranças para a
atuação junto aos setoÍes populares, contribuindo para o aperfeiçoamento do nivel de
organizaçâo e participação dos detentores dos bens culturais;
lX - Promover articulações entre diversos segmentor da sociedade a fim de contribuir
para a difusão e a transmissão da Capoeira em toda a sua diversidade;
X - Valorizar os Mestres de Cultura, articulando e fomentando junto ao poder público, e
à iniciativa privada, e entidades afins, ações que busquem melhores condições de
trabalho para garantiÍ a preservação dos seus saberes, arte e oficro;
XI - Fomentar e incentivar a pesguisa na área cultural, especificamente relacionada à

Educação, Arte, Música, Dança, Teatro, Artesanato, Artes Marciais e Esportes em geral e
o empreendedorismo.

Parágrafo Primeiro - Para a consecução de suas finalidades, a "ASSP" poderá convenrar
ou prestar serviços com entes públicos e prrvados, alem de sugerir, promover, colaborar.
coordenar ou executaÍ ações e projetos Culturais, Sociais, Esportivos, Empreendedorismo
e afins.

Parágrafo Segundo ' A fim de ampliar suas findlidades, a "AS§P" se organizará em

tantas unidades de prestação de servrços, trabalho, emprego e renda (coordenação,

diretoriag incubadoras, núcleos e outros), quantas se fizerem necessárias, as quars se

regerão pelo Regimento Interno, aprovado pela Assembleia Geral, que disciplinará o seu

funcionamento.

AÊ.60 - A "ASSP" não distribui entre os associados, conselheiros, diretores, empregados
ou doadores, eventuais excedentes operacionais, bruto ou líquido, dividendos,
bonificações, participações ou parcelas dos seus patrimônios auferidos mediante o
exercicio de suas atividades e os aplica integralmente na consecuçào do seu obleto
social.

Parágrafo Único - A "ASSP" poderá nas unidades de produção e geração de renda
estabelecer critérios de pagamento e divisào de lucro aos produtores, mediante termo
Íirmado em regimento interno da reÍerida unidade aprovado em assembleia, observadas
as disposiçÕes jurídicas e tributárias legais rnerentes a cada área produtiva.

&h



t Sr:

CAPITUTO ry
Do Quadro Social, Direitos E Devers

CERTTDÀo
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ilimitado de assoc iaclos.
classificados nas seguintes categorias: íundadores, efetivos, honorários, beneméritos

III - Participar de todas as atividades da "Assp", incrusive de departamentos e comissões;
IV - Participar das Assembreias Gerais e Reuniôes, exercendo iguardade de direito, dando
opinião em todas as questôes;
V - Acatar as decisões dos órgãos dirigentes da ,,ASSp,,;

vl - comunicar aos órgãos da administração da Associação quaisquer irreguraridades
constatadas e ou veriÍicadas;
wl - colaborar com a entidade nos trabarhos de mutirão e de interesse comunitário;wll - Pagar pontuarmentÊ as contribuições Íinanceiras fixadas pera Assembreia Gerar. no
caso dos soclos contnbutntes;

Art. 70 - Serào admitidos no quadro social da .ASSP,,, todã
(dezoito) anos, desde qu€ se comprometam aceitar e
Regulamentos e Resoluçôes tomadas em Assemblera.

Art 80 - O quadro social será composto por número

sa

contribuintes

Art. 90 - os associados que infringirem as normas estatutárias estarão sujeitos a
penalidades, que serão apricadas em conformidade com o grau da infração, na seguinte
ordem: advertência por escrito, suspensão e exclusâo.

ParágraÍo único - As penaridades serão apricadas pela diretoria obedecendo às
disposições estatutárias depois de apuradas as causas, cabendo, entretanto aos sócios
envolvidos, recursos a serem apresentados e apreciados em Assembreia Gerar.

Art. l{P - serão excruídos do quadro sociar da "Assp", mediante soricitação por escrito:
I - Aquele que, prejudicar o bom nome da entidãde, em virtude do descumprimento das
disposições estatutárias, assim como aquele que praticar atos resivos aos interesses e
objetivos da entidade;
II - Aquele que vier a falecer;
III - Aquele que se mudar do território;
IV - os associados que se desrigarem do quadro sociar na forma do item I, poderào serreadmitidos, mediante aprovação da Assembleia;
V - os gue, por livre e espontánea vontade, soricitarem seu desligamento desde gue enl
dia com as obrigações estatutárias e no caso dos sscios coraboradorel após qurtar seus
debitos com a tesouraria;
vl - Aquele que persistir em prejudicar o bom nome da .ASSp", 

cometer farta grave einÍringir os principios estatutáíios.

Art. 1 lo - São direitos e deveres dos sócios:

I - Votar e ser votado para cargos eletivos;
II - solicitar à diretoria informaçoes sobre medidas ou atos que vem desenvorvendo na
entidade e/ou território;

&L
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lX - convocar Assembrera Gerar e Extraordináría, através de Íequerimento de sócios empleno gozo de seus direitos e§tatutários, quando osjurgar preludiciais aos interesses daentidade, comunidade ou a si próprio;
X - Obedecer às disposiçôes do Estatuto e o Regimento Interno da Entidade;
XI - Proteger o bom nome da entidade e zelar p-elo seu patrimonio;
XII - cooperar com todas as atividades que visem à conservação dos objetivos aos quais
a entidade se propõe;
XIü - Acatar as deliberações das Assembleias Gerais e da Diretoria.

Peragrafo Primdro - os associados não respondem âtiva, passiva, subsidiaria esolidariamente por obrigaçôes assumidas pela Associação.

Paragrafo sogundo - poderão ser remunerados, os associados profissionais, quando
responsáveis poÍ programas, projetos e outras atividades técnicas, desenvorvidas com epara o público beneficiário, visando o cumprimento das ÍinaÍidades e objetivos da
entidade.

c^Ptrurov
Das compctôncias c Estruturas dc ó19ã6 htibrativ* quc Adminktram AAsciqio socbl c Cutatnl scrpntar

Art, 12 - São órgàos que administram a Associação:
I - Assembleia Geral;

II- Diretoria Executiva;

ill - Conselho Fiscal.

Art. 13 - Assemblera Geral: É o órgão soberano da ASSOCTAçÃo socLAL E CUtruRAt
SERPCNTEAR" se compóe de todos os associados no pleno gozo de seus direitos, qurtes
com suas obrigaçÕes pecuniá nas no caso dos sócios contribui
drreito de resolver, dentro da lei e dos dispositivos estatutá
concernentes às atividades e fins da entidade.

Art. l4 - Compete a Assembleia Geral.

I - Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal;

Ii - Decidir sobre as reformas do Estatuto;
III - Decidir sobre a extinção da Entidade, nos termos do artigo
IV - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipo
patrimoniais.

,:] :,

:

tecar ou permutar

Art. 15 - A Assembleia Geral se reunirá ordinariamente:
t - Para discutir e homorogar as contas e o balanço aprovado pero conserho Fiscar; &l^Il - Apreciar Relatório Anual da Diretorra;
III- Para Eleição da Diretoria Executiva e do conselho Frscal será a cada o4 (quatro) anos.

Art' 16 ' A Assembreia Gerar poderá ainda se reunir extraordinariamente, quando
convocada:

LtlrÊo
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I - Pela Diretorra;
II - Pelo Conselho Fiscal;

III - Por requerimento de, no mínimo, 10 (dez) associados quites com suas obrigaçóes
sociars;

IV - Quando o assunto for de grande rrnportância.

Art. 17 - As Assembleias Gerais Ordinárias deverão ser convocadas pelo Presidente da

"ASSP" comissáo elou União, por meio de Edital publicado, em órgão de imprensa de

circulação diária no Municipio, cujas cópias deverão ser afixadas na sede da Entidade e

em pontos que melhor facilitê a divulgação, cirçulares e outros meios convenientes, com

antecedência mínima de trinta dias; extraordinariamênte com antecedência mínima de

48 horas.

Parágrafo único - As Assembleias Gerais realizaram em primeira convocaçâo com 2/3
dos sócios ou em segunda convocação a ser realizada após sessenta minutos dâ pÍimerra

convocação, com qualquer número de presentes.

Art f8 - Diretoria Executiva: é o órgão de execução de todas as atividades da Associa(ào;

formada pelo:

Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro.

Paragrafo Primeiro - O mandato da Diretoria será de 04 (guâtro) anos, sendo vetada

mais de uma reeleição consecutiva;

Paragrafo Segundo - Os cargos vagos serào preenchidos pelos suplentes de acordo
com suâs posrçoes CERTIDÁO

CtBÍ1t1C0 sr o iloisan*o 6'I
Lrsií,!

Paragrafo Terceiro - A Entidade não remunera, s'ob qualquer ütrs?pü
§str {raln a Í!'rrm |dar 19 dasrJaasua Diretoria e Conselho Fiscal, cuja atuâção é inteiramente gr

Art. ,9 - Compete à Diretoria:

I - Laborar e executar pÍograma anual de atividade;
II - Elaborar e apresentaÍ à Assembleia Geral, o relatório anual;
il - Entrosar-se com Instituiçôes Públicas e Privadas para mútua colaboração
atividacles de rnteresse da comunidade;
IV - Contratar e demitir funcionários.

V - Reunir-se no mrnimo uma vez por mês.

Art. 20 - Compete ao Presidente(a):

I - Representar a Assocraçâo, judicial e extralud,oalmente;
II- Cumprrr e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento lnterno; III - Presidir

a Assembleia Geral;

IV - Convocar e presidir as reuniôes de Diretoria;

,

&L



.1 ti

8.1"n"

V - Abrir, encerrar e movimentar conta bancária assinando junto com o Tesoureiro todos
os atos contábeis, financeiros e patrimoniais.

Art. 21 - Compete ao Vice-presidente(a):

I - Substituir o Presídente em suas Íaltas ou impedimentos;
II- Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu téÍmin
III - Prestar, de modo geral, sua colaboração ao presidente.

Àrt.22 - Cornpete ao Secretário(a):

cIR.nDÁo
l'FRnll(L ,lt. o ,üú rhsff$ Íürqi** u, tnr', r.1QlC l.írv t
Pc,lllt ,hd,far J.i. trrdb. I n
LIll )a,"'e*o,-àJ.b

nêln úa c Àrü lii... an 5, JÍrG}í.
t

I-Secretarar as reuniões de Diretoria e Assembleia Geral e redigir as Atàs;
II - Publicitara todôs as ações e atrvidades da Entidade.
ill - Assumir o mandato. em caso de vacância, ate o seu término;
IV' Prestar, de modo geral, a sua colaboração como Secretário.

Art. 23 - Compete ao Tesoureiro(a):

I - Arrecadar e contabilizar as contribuiçoes dos associado§, rendas, auxilios e donatrvos,
mantendo em dra a escrituração;

II - Pagar as contas autorizadas pelo presidente;

m - Apresentar relatórios de receitas e despesal sempre que forem solicitadas;
IV - Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito.
V - Assinarjunto com o Presidente
Vl - Assumir o môndato em caso de vacância, até o seu término;
VII - Prestar, de modo geral, a sua colaboração como Tesoureiro.

Art- 24 - o conselho Fiscal será constituído por 02 (dois) membros titulares, e seus
respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral.
I - o Mandato do conselho Fiscal sera coincidente com o mandato da Diretoria;
II - Em caso de vacáncia, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o
termino.

AÍt. 25 - Compete ao Conselho Fiscal:

I - Examinar os livros de escrituração da Entidade;
Il - Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito;

III - Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da Diretoria;
IV - Opinar sobre a aquisição de bens.

Prrágrefo Único - o conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 02 (dois) meses e,
extraordinariamente, sempÍe que necessárro.

Art- 25 - conselho Fiscal: é o orgão de fiscalização dos atos da diretoria executiva no
setor financeiro, composto de presidente(a), relator e secretário(a), são eleitos junto com
a diretoria executiva, para o mesmo mandato.

|,',
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I - Os candidatos a cârgos alheios aos
II- Os associados que tenham autoriz
chapa;

III - Os menores de 18 (dezoito) anos;

o^ -q

CAPITUTO VI
Das Eleiçõ*

mencionados nos Artigos

ição será realizada em
uma comissão de lo

ff,RTIDÂO

a ngirô)l& $

Arl. 2l 'A eleição da diretoria êxecutrva e do conselho fiscal deverá ser convocada com
antecedência minima de 30 (trintô) dias, ou 45 (quarenta e c,nco) dias no máximo.

Paragafo Primciro - poderá ainda ser coovocada com antecedência de ate 20 (vintel
daas, e neste câsor por 03 (três) diretores da "Âssp", exceto o presidente;

Paragrafo ScAundo - Não havendo esta providência, a ele
Assembleia Geral Extraordinária convocada e organizada por
menos 05 (cinco) associados.

Art.28 - São inelegiveis e não poderSo concorrer:

ado à inclusào de seus

IV - Os associados que estejam respondendo e/ou com processo judicial

Art. 29 O registro da chapâ devera ser requerido ao presidente(a) da .,ASSP,.
OU

Comrssão Eleitoral, com 10 (dez) dias de antecedência do pleito.
I - os candrdatos serão registrados atraves de chapas que conterão os nomes de tocJo
os membros concorrentes;
II - Verificando-se irreguraridade na documentação apresentada, a chapa será notiÍrcadapara que promova a correção no prazo de 24 (vrnte e quatro) horas sob pena deindeferimento de seu registro;
il o prazo para rmpugnaçào de candidatura ou chapa estende-se por 72 (setenta eduas) horas, após o encerramento do prazo de registro;
IV - o numero de cada chapa será deÍinrdo cÀ o presidente da ,,ASSp,' e ou da
comissào eleitoral respeitando a ordem de inscrição e recebimento da documentacao
necessaria,

v - Aceito o registro da chapa, não serão permitidas substituições de candidatos, sarvo
em caso de falecimento.

Art' 30 - PaÍa votar é necessário que o associado tenha sido admitido no quadro socrarhá rnais e 30 (trinta) dras, e para ser candidato, há mais de 03 (três) meses,

Art' 31 - Em caso de impugnaçâo de candidatura ou chapa, o jurgamento cabera a urrra
comrssão designada pela Uniào.

Art. 32 - E nula a eleição quando:

I - Fetta perante mesa não designada pela comissão e ou Untão;
II ' Realizada em tria, hora ou rocar diferente ao mencionado no editar ou encerrada antesdo horárro prevrsto.
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Art 33 - o pôtrimônio da "ASSp" seÍá constituído de bens móveis, imóveis, veicuros,
semoventês, açôes e títulos da dívida pública.

Art.34 - No caso de dissorução da Instituição, o respectivo património ríqurdo sera
transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da (previstos no Art. 33 da Lei
13.019 de 20141; - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimonio
liquido seja transÍerido a outra pessoa jurídica de iguar natureza que preencha os
reqursitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferenciarmente, o mesmo da entrdade
extinta; (Lei No.8742/9) - LoAS, lei 9790 - osclp) preferencialmente que tenha o mesmo
objetivo social e esteja devidamente registíada nos conselhos de Assistência sociar
(Municipal, Estadual, Federal).

CAPITUTO VIU
Do Patrimônio

Parágrafo único - Tendo a associaçâo a qualiÍicaçào de OSCIp concedrd
da Justiça e Segurança pública, em caso de perda, deverá transferir to
auferido durante o período de qualificação, a outra pessoa Jurídica
termos da referida Lei.

a pelo Mtnrsteno
do o património

ualificada nos
cf,ltT )

l,
Ícrúe.dc lo Lltú irrrÍt'Ír J.

CAPÍTULO Ix
Das Receitas

Art. 35 - Constrtuem receitas:

[ - As contribuiçoes de pessoas fisicas ou jurídicas;
II- As doaçôes e as subvenções recebidas diretamente da
Municipios. ou por intermédio de Orgãos públicos da admin

;
.r' dr

istÍação drreta ou ind tre tâ;

tr t)

III - Os valores recebidos de auxilios e contribuiçôes ou resultantes de convênros com
entidades publicas ou privadas, ou estrang
incorporaçâo em seu patrimônio;
IV - As receitas operacionais e patrimoniais.

eiras, nâo destinados especificamente à

cÂPÍÍuro x
Da Prateção h Cones

Arl. 36 - A prestâção de contas da instituiçào observará no mínimo:
I - os principios fundamentais da contabilidade e normas brasileiras da contabilidade;
(previstos no Art. 33 da Lei '13.019 de 2014);

II- A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercicio fiscal, do
relatório de atividades e das demonstraçôes financeiras da entidade, incluindo as
certidões negativas de débitosjunto ao INSS e ao FGTS, corocando-os a disposição para
o exame de qualquer cidadão;
III - A realização de auditoria, inclusive por auditor externo, se Íor o caso; da aplicaçao
dos eventuais recuÍsos, objeto de termo de parceria, conforme previsto em Íeguramento;

/,L
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Iv - A prestaçáo de contas de todos os recursos e bens de orrgem pubrica recebidos :erafeita confornre determina o parágrafo únrco do 

"nrgo 
io da constituição Federar.

capÍrurox
Das Disposiçôa Gerais

Art.37 O presente estatuto poderá ser reformulado a quaiquer ntomento, atrave: dt:Assembleia Gerar Extraordinária, especralmente convocada para este fim, e entrara enrvigor a partir da data do regtstro em carto o.

Art' 38 " os casos omissos neste estatuto serão resorvídos pera diretoria e refererrdacíospela Assembleia Geral.

Art. 39 - Este estatuto entre em vigor na data de sua aprovaçáo, revogadas asdisposiçôes contrárias.rilã]

,ffi

Pacatuba, 1 I de novemb rc de 2O22.
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CERTIDÂO

cERTtFtCo que o: "EsTATuTo soclAt DA %SSOC|AçAO soclAL EOULTURAL SERPEI{TEAR" '.ASS!, roi regí§tredo(aJ-n€sta data, no Livro A.08 deRegistro de pessoas Jurrdbas deste cartório, L nr. ôúú, iob o nc de ordanr 5í5, eque foram feitas as deúdas anotaçÕes. passando, assim e§ts oertidfo a fazer paíeintegranre e inseparárer do refendo Estatuto. o rerenoo à váade Dou fé. pacatuba-cE, 0gde dezembro de 2022.
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ATA DE CRIAçÃO, TUT{OIçÀO, EMIçÃO E POSSE DA DIRETORIA E CONSEI.HO FISCAL E APROVAçÂO
DO ESTATUTO SOCIAI. DÂ "ASSOOAçÃO SOCIAL E CUTTURAT SERPENTEAR'- ASSP

Criação, Fundação, Eleição e posse da diretoria e do Consel

"',É

Ao decimo primeiro dia do mês de novgmbro do ano de dors mil e vinte e dois, digo ,rÍ^ltll2o22, às
19:00h, na Rua senador Pompeu, s/N,eBairro pavuna, cEp. 61.g09-070, pacatuba - ceara, reunrram
se, livremente e com ob.letivos comuns, as pessoas identificadas, objetivando a criação, constituição
e fundação da ASSOCIACÃO SoctAt { CULTURAL SERPEÍ{TEAR- - ASSP. a leitura e a aprovação de
seu estatuto e a eleição de seus primeiros repres€ntantes para os órgãos deliberativos.
Foi lançado no dia 03 de outubro de 2022 o edital de convocação com o segurnte teor: convidamos
as pessoas residentes do bairro Pavuna e ad.lacências, a se fazerem presentes à reunião, onde será
escolhida a Diretoria da "AssoclAçÂo soctAt E CULTURAL sERpEt[rEÂR" - ASSp, deixando o direito
de sel apresentàda outra chapa para concorrer com a existente. Não havendo o inteÍesse de Íormar
outra chapa, fica eleita poÍ aclamação FRANCISCA GIEICIANE VtEtRA DE MAÍOS para presidir esta
Assembleia Geral' O mesmo escolheu ANA CIIIDE SOARES DA SILVA para secretariaÍ os trabalhos e
redigir esta ata a qual tem as seguintes pautas:

ASSOCTACÂO tAt E CU L SERP TEÀR" Àq§p
ho Fiscal e aprovação do Estatuto da "
entidade da sociedade civil de direitoFN

privado, sem fins econômicos, obedecendo o Novo código civil e [egislação pertinente, com sede
provisória situada na Rue sanedoÍ pompeu, s/lr, galrro payunâ, cEp. 6r,g09-070, pa.atuba - ceará
de acordo com as pautas acima iniciei a assembleia e li as mesmas, sendo unânime pelos presentes â
aprovação das mesmas e assim abri a inscrição das possíveis chapas que concorreÍão a eleição da
diretoÍia e pela vontade da maioria dos presentes houve um consenso para a criação de uma unrca
chapa, os quaas tiveram seus nomes e cargos consensuados por todos, confoÍme abaixo
qualificados(as) para um mandato de quatro enos, à contar desre, L:.lLu2022 a !111u2026, com
direito à reeleição; o estatuto foi elaborado, lido e aprovado por unanimidade, bem como a eleiçào
da DiÍetoriâ e do conselho Fiscal, os quais tomam posse nesta data, com todas as pautas ôcima
consensuadas pela vontade da maioria dos pÍesentes e informei o endereço da sede provisória citada
acimâ, e assim às 21:00h encerrei â presente Assembleia, onde os presentes assinaram abarxo, para
que após registrada em Cartório e na Receita Federal do Brasil, tenha seu valor jundico em
conformidade com Novo Código Civil Brasileiro e Legislação pertínente.

Francisca G ane Vieira De Matos
Presidente da Assembleia Geral
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/,,/*Presidente; CARTOS ANORE MONTEIRO DE ARAUJO OIIVEIRA,

,.r,'

brasileiro, casado em comunhãoparcial de bens, assrstente social, natural de pacatuba-CE, nascido em 04/12/L991, portador daCarteire de Habilitação sob o ns.247(xrlltx}28 DETRAN-CE, e CPF sob o ns. 054.835.513{6, fitho de
o, residente e domiciliado na Rua

Tarcísio Pereira de Araújo e Maria da penha Monteiro de Araú
Oona LouÍdes n-o. 411, Casa B, Bairro Alto Fechado, CEp. 61.803-000 Pacatuba - Ceara

d
Vice-Presidente: RANCISCA GTEICIÂí{E VIEIRA MATOS, brasileira, soltêirâ, estudante natur3lFortaleza-CE, nasci da em 27 /06/7985, portadora da Cedula de ldentidade sob o ne. 2OO2OfOf69110SSP-CE e CPF sob o ns.024.331.26i1-53, filha de raOeu àaldino de Matos e Maria Elíane SeverianoVieira, residente e domiciliada na Rua Dona Lourdes ne. 411, Cesa A, Bairro Alto Fechado, CEp61.803-000, Pacatuba - Ceara

5 4ri
Tesourei ra: MARIA EITANE SEVERTANO VtEtRA, bras ile ira, solteira, cabelereira, natural de SobÍal-CE,

idade sob o np. 2004O090Í15202 SSp_CE e CpF
e Maria Antônia Severiano Vieira, Íesidente e
.Alto Fech,ado, CEp. 61.803-OOO, pacatuba _

.#

nascida em t4/03/1963, ponadora da Cédula de ldent
sob o na 020-690.093-78, fitha de Antônio pedro Vieirâ
domicilia da no Povoado Alto Fechado ne. 10, Casa B,

$n?, 4;/ s *r., Âa q,'l , C"Ü-ytoítt,: AítA c[EroE soAREs DA $rú, b;;6orüira, tecnica em enfermagem, naturar creTeresina-Pr, nascida em oL/o6/rg7g, portadora da cedura de rdentidade sob o ne_ 20oEqxr2s:r439ssP-c[ e cPF sob o ne. 942.grg,473-9r, firha de Francisca das chagas soares da sirva, resroente edomiciliada na Rua Manoer Ribeiro ns. 32, casa A, Bairro Arto Fechado, cEp. 61.g03-000, pacatuba -Ceará.

Ceará

Co hei ro Fiscal: MIQUE|AS OE OUVETRA ALVES MON-ÍH
)ens. aux. administrativo, natural de Maceio-Al, nascido em

L
RO. ,.rr

2d)9qr9131048 SSP-CE e CpF sob o 6O3.E 8.753-79, Firiro Ll,

20/11/1992. wrradt

n Maria de Oliveira Alves, residente e domictliado na Rua Dor
Ito Fechado, CEp 61.803-000, pacâtuba

Jose de Franca Alves e Cél
Casa B, Batrro

Conselheiro Fiscal: M RIA DO ROZARIO E5 ZA BEZERRA" brasileria tasad.t

)

bens, autônorna, natuÍal de Pianco-P8, nascida em 25/10/1gti
le

ral d
Intidâde

Sobnnho e Maria Soares de Souza Sobrinho, residente e domiciliada no povoado

)b o ,r". 20O4q)2162850 SSp,CE CPF sob o rro. 882.O97.503-30,
Manoel .lac

Alto Fechado ne. 10, Alto Fechado, CEp. 61.803_0O0. paca tuba - Ceará
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ATA DE A§SEf,BLEN EXÍRAORDITüRI.A DA ASSOCIAçÂO SOCIAT E CULruMI SERf€I{TEAR - ASSP

Ao pnÍneiro dia do rÍÉs de oufubÍo do aÍD ds úis mil e ünte e üês , ditto 01t10ã!ã}. â» 9:00h, em pnmetfa coilyocaç€ocom a presença de dois teíços de asrmiados, reuniranse em Aarcmbleia Geral ExtseoÉlnaria os as.saiados daArsocirçio Social a Culàrnl ,lmcÍih no CNPJ (Mfl soô o n. . 48.959.457m0fi.51. com s€u Estafuto
Serpentear

Sociâl Íegrstato no 1. Ofrcio de pacatuba com Atêr@o sob o n". Sr5 em Nl12t?0,22.noCaÍtDÍio A$€ncaí Fuíiado,ta«h sua sede situada na Rua Senador Pompeu, SrN, Baino pawna, cEP. ô1.809470, Pacafuba - C€aá, com apÍe§ença dos associados sÍltre €l€s o pÍ€sirente Sí. Caí16 AÍdre [,lonEiro de Araúrjo O irretra, dêchrou abeía aAssembleia Gerd Ext"aordirária e agradeceu a presarça de todos 0ü a6socjdos pígsoílhs e coílviicu Ana ClerdeSoares da Siha para socrebria a essomtllda e na sequência comunrcou aos prBsentês qLE o odital d6 con'/ocaçãofoi prUhado no dra 0l0gp023 ahaÉ6 de Circular lnbína afuada rp muai da Acaosação Socid e CulturalSerpentear, em seguida o SÍ. Carbs ÁndÍe Í\ilonbiro de Araújo OlÍrieira soticibu a secÍetám que fizessê a lâttura do
^, Edibt& Conwcaçào da AssomHsia Gêral Extsaordináda, que o bz e é do sêguhtB boÍ: Editat de Comocaçâo paraAssemblera Geral Extmnliúria publícado: O Presijenb Sr. Crrloc Ândre ilonbiro de AraúF olhniru daAerociaçâo Sociel e Cultural Serpcntear inscíita no CNPJ sob o no. ilg.95g.rlíIO001.51, contoca todos osasocradc para se íouolíêm êm Assembhia C:eral Eúao«f,rÉria qJe se ÍodizaÉ no ôb ünütmã!, em pírmoiíacooreaçfu para as 0$r0ünin, com 9 píe§ença de dois hrços do nümero de âssoradc; €ín so$mda convoc@ás 09h30nún, con a nrbde mab um dos assooados; e em tBrcêira e últimâ conrccaÉo FÍa ás í0fi00min mrn nomÍnimo dâz associados, Etdo cofiio lcal a sede da A$oclaçto Socirl e Clfiunl Scípcrtcrr, §&rada na RuaSenador Pompeu, S/|1, &iíÍo Pawna. CEP, 61 .809-070, Pacatuba Ceará, a fm de delibersem sobrc aComunicagáo de nnunch de msmbro da rtiEtoír rx.ctilivr, apos a ldtura o píBs&rêntê Cartos Adre ÀIonhirocle Araúp 0liveira anunciou a ordem do dEr, ê citou a sua renuncia do caryo de preoidente onda renurcix sar caÍgopoí motivos parlhrlares e condçôes temporais por coota de seu trabalho pard€lo do dia a dia oodc foi substítuidopda diÍebna ê)Gcutiva e Yice pÍEidatb Francisca Glei:iane Vieiía lúabs para ocupar seu caqo e conünuar seumandab de finil?íÍn a l1l11l1tr:i28, após o presidente blou sobíe a decbà bn«la obre a íenúnciâ e dhütantÉm qua o mevno oqrpará o caryo de Mce Prellenb wbsüfuindo a ddora execuüva Francisca Gleiciam VhiraMabs para conünua seu mandato de Íl l11l&iÍ2 a11t1112020, aÉs as crtaÉes o padJento colocq, paIa a votaçãoa muda4a de cafgos da direbfia executiYâ que foi aprovada por unanimilade, aÉs §60 a nova pÍêsilent8 SrâFrancisca Gleiiane \rBira iihtos Enou poss6 do sêu novo cárgo e em seguida a píBsdente agradecau no\ram€nlea preeonçâ de lodos e dat por encoírada a Assembleia Geral Extsaordinária e Eu Ana Cloido Soaí€s da Silva naquãlidade de secÍetáÍia hwei I pÍssnb ab que depors & lida e aprov*ta, bi assinada poí mim e bdc osassociados píesenbs na AssemUda Ceral Extaordinária E, êshndo de comum aordo com todas as atbra$eslevadas a ebto por esb AbraÉo ora ebtuada, oIde assnam o píe§€nte instÍuÍneílto em (02) fuas vias de sualborebrmacquais tomam pso ít€sb dab, com hdas as paubs acima consensuadas pels ffla{,e da mâioriados pÍesenbs e assim às í1:05min encenai a pr8§ênb Assombleia extaordinfuia , onde os pÍesenbs a**naramabaixo, para que apos ÍW,sbada em Carbno e na Rooêib FedeÍd do &asit, tenha seu vabÍ jurídrco em conhrmilatíecom Noro Ovil &asileiro e Legislaçáo peÍtnentê

I

I

Francisc: Mcin De ihtos
Preridents

Cleida Sorrer da Silva
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P1esid6nt€: GLEICIÂNE VIEIRÂ flATOS, brasileira, soltoirâ, eshrdante, natural
no 20020í0l0elí0 SSP-CE e CPFem 27rc6l1985, poÍbdora ds Côdula rh ldenüdade sob o

Gl, filtp de Tadeu Galdino de i,lfrs e ilh Bbne soroürc vieha, rok €nto ê donidtiada
n0. 41 í, Case A, BaÍÍo Ah Foüado, CEp. 61.903-0m, pacatuba _ c€ara.

/, d,,-"^-

Forbleza{E, nasciia
ob o no. 021.31.2d1.
na Rua Dona Lor.rrês

E

CARLOS AI{DRE IÍONIEIRO 0E ARAUJO OLÍVEIR^ brasihiÍo, câsado êm cqnunhâo paroal
de bens, assbtentê social, netural de Pacatub*CE, naeciJo em üUÍ2199í, portador da Carbira de HabifibÉo sob
o n" 2l70llrl{l028 DETRAN-CE. e CPF sob o no. di4.llil6.5l3-.e, filho de Tarcbio Poreira de Araúi: e t'lafu da Penha
lvlonbiro de Anúil, re§dsnh e «bmrciliatlo na Rua Dona Lourdes no. 4.1,1 Casa B, Bairo Alto Fecha,o, CEP. 61.801
000. Paatuba - Ceara.

: A}ü CLEIDE §OÂRES DA SILVÀ braiteira. sotreira, técnra em onhímagBm, nafural de Ter§na-Pl,
nascida em 0ímü1979, poílrdc[a da Cádula de ldenüdde sob o no ãX,80092S1{39 SSP{E e CPF sob o no
UafiE.{73{1, flha do FÉftisa das Chqas Soara rla Satva, ÍqrirenE e donÍcilbda na Rn trtrroel Ritrdo rf
32, Caa A, 8a,no hlb Fechq,o, CEP. 61.8m-m, pmtuba - CeaÉ.

íl)*. ÍL Sllatrz,co
Trouoln: IA&A EUAI€ §EVEruAilO \íElRÀ brcilerra, solt6iÍa. cabêleÍBira, natural de S&d-CE, nacila em
111031063, potÉdora da Códuh de ld€nüdade soô o no. 20Ol0gOâ202 SSP{E e CPF sob o no. 020.6m.00o2q
flha de Anühio P€do Vieim e MsÍis An6nia Severiano Vieira, íesidenb e domiiliada no Povoado Aho Fedudo n0.
10, Cese B, Alto Fectaô, CEP. 61.803{00, Pffituba - CeâÉ.

ColÉdhriro
âdministÍativo

Flrcrl: ICUEIAS OE OtÍr,EnÂ ALVES IOÍIEIRO, csado em comunhão Dacral d€ bens, aur.
, nahrral @ MecêilAL, nascido em 20t11t1992, poíbdoÍ da Cédula de UeÍ,üdade sob o no.

ao0qrí3ÍOaE ssP{E e cPF sob o no. !ü1.8.75}n, Fifio de N8ítn Jo* de Françe Atvss e cêsa MaÍb de
Oliveira Alvc, resiJenb e domictiaô na Rua Dora Lwrdes no. 41 Í. Casa B, Baimo Âlb Fádndo. CEp. 6í.g03-000,
Pacatrba - Ceara.

à*, Ê*, :<,,+f.
Coneelheko Fiscal: MARIA DO OE SOUZA BEZERRA, brasileka, casada em cornunhfu pacial de bens,
autônoma, natural de Pbnco-PB, nescih em 2\l10n9n, poíbdfra da Cédula de ldsfltidade sob o no
20040O2íCl§0 SSP{E e CPF sob o no. EU.O7.503.!0, Ífha de trlarnel Jminb Sobrinlro e lkia Smres de Souza
sotnintp, r6si&nle e doínitiada no Po'oado Ato Fêd|a& no. 10, Alto Fectndo, cEp. 6Í.903.000, Pecaülba -
CeaÉ.

Conrlheim
naoda em 0

Fhcrl: \rERA tUCl DA §lLVA COSTÀ bÍasileíra. sdleira, diaíista, natrral de euirerarnôim4E,
1/07/1961, PqladoÍa da cê«lula do tdontdade só o no ãtGl0í03&{lo ssp-cE e cpF sob o no.

a{7rO.gCSã}, llhe de Frencho Lima da Siíva e ileia de Lountes da Silva, resibrile e domicliada na Rua Dona
Lordes n0.413, Bairo Alto Fech&, CEP.61.80$000, Patuba - CeaÍâ.

,{ ( b+t rc»,a
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CERTIDÂO

CERTIFICO qUE A: ATA ÍIE ASSEIEIEN EXTRAOTO,{ARN DA "A§§OCIAçÂOsocrAr- E cuLruRAt SER,E'{TEAR" - A§§p, ;rod; oillomn.for registÍadqa)n€sta deta, no Livro Â'0g de Registro de pessoas.turi.À Lte cartórÍo, rir rr. 253xr§6,
A :_ 

n. t d* 5Il, e que foram Íeitas as Oevirfa .*.ça" passando, assim esta
:eaidao 

a laza ,,le integraflte e inseparárer da rebnda Ara. o reÍaido é rrerdade Doú íéPaçatuba-CE, l1 de dezembro de 2023.
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Associ{5 Sociú c ClítrxC
CEP:ólgr.O7O

Rr,r: Sênador Pdrp r,3, Ano

ScÍpaírtü

í.ch.(b rPrcrü.ü..cê
CÍ{PJ; 48.g5t.ir57r0qx-í

Coíüro,s: (ts)t0r 58{20{ (S5FC6r}St ?r

Relatório AnalÍüco das Atividades / ÂçÕes desenvolvidas- 2a21

IREA DE ATUAÇAO: 94.93-S.oO Atividades de organizaçôes associativas
ligôdas á cultura e á aÍte.

OUTRAS AREAS DE ATUAÇÀOI

82.30.0-01- Serviços de oÍganizaçáo de íeiras, congressos, exposiçÕes e
fêstas.

93.29-8-99- outras atividades de recÍeaçâo e lazeÍ nào especificadas
anteÍiorínenIe.

Alto Fechado, pacatuba ?- Z dejulho &?O24

94.3O-&0O- Atiüdades de Associaçôes de defesa de direitos sociôis

94.99-5-00-Aúvidades de associativas nâo especifi cadas anteriormente

93.19-141-Prod,rçáo e pÍoínoçâo de eventos espctivos

MlssÃo: organizar a integrôçáo para o fortarecimento Íamiliar, social e cultuÍar
para que. as oianças, jovens, adultos e idosos gozem de justiça e igualclade,
através da ética, cidadania, direitos humanos e-de outros varores uáirrersais.

oBJETlvos: Promover a irrcrusâo sociar de crhnçôs, jovens e adultos dentro
da comunidade por meio de ofrcinas, palestras 9 proiús voltados para o
desênvolvirnento dos paÍticipantes.

Proprcbnar um espaço de acolhimento social onde possa teÍ a escuta
quatifrcacla troca de infümaÇ@s e conhecimentos.

OÍertar a coÍnunidade um espaço cle lazer, culttra e empíeendedryisÍno.

Assinatura Responsável
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,.. OADOS GERA!s

llomc: Asoci@ Socjal e Crltrral Seryentear

CrlPrr 48.959.457/00G1-54

Endcrep: Rua S€nadoÍ pdrpql,3- Âto ffilado

PIAXO OÊ TRABATHO

CEP:61802f{)

íronto de Reíerênde: Ceínitáio Monte gnai
fairÍo: Afto fuiado

I Tdcfoncr: (85) 99158-0264/ (85) 9S795171
Rcd€ sodal oficj.l d. .oti.rah p.rl
a@rltp.lth.mffi da cxccügío do proJeb:
@assoc. serpenteàÍ

E-m.il de

UF: CeaÉ

I&stitukão:ass. sêÍpentear2022@gÍnail.com

2 - rDEnrrFrcÂçÁo m respotsÁvrl ucal (PRESIDEIYTE/ OTRETOR)
omc: Frônclsca Gleiciarne Vierô de Hfto6

Xo do Clry, 024.331.263-63

Pacatuba

ilo do RGIóÍg6o ErQGdador: 200201016910 / SS;PCE

1rl1Ll2026

CEP:61802y0

E-maal! gleElrÍEvÉirôd€ínatos@g[ÍE l coíI

UF: CE

trlârÉado de dlretoria: I 1/11/2022

Caryo3 Direbra

Ei.lcrtço: Rua Manoel fubero dos Sanbs , 389

Seirto: Alo Fedrado

TcHorcs: (8S) 98655-6 t8g

Odtdc am qrrG rueHa: pacatuba

t- DEscRrçio:

3 - DEscRrçio DE ÍrlEÍAs:

A Assooação sochl e o.Úurral sêrpentear é um prcJeb cleenwfuiío d",tso da commirade d) Á,' Fechado.b.lizôdo na cirade o" paot»"à. visa,oo a 
'ouía 

oe ãtoi", p-. u comunirde poí r=b de effiêt*§que píoÍÍo!/aíi o beí&r e opoftiÍ*bd€s para * 
"","dro " ú.fi.iár* d"*. óF"-.- - -

Teín coílo rneta píoÍrD\êÍ a indusão sochr de cri ça5, Fvens e adurtos de diversas idades, deírúo das aÉes roeernotvuas na coíxrnirade por rnejo cle oricrras, i"É;t ";; "üà.d* rctadas para o desen,"toimênto de,bdos os eíh'oh,iros. AÉm de prqno€Í um esp@ de acohrneírto socÊl e of€Íta a @muflirade um alü)aútede laz€í, qrltwa e empÍeendedoÍisÍÍto 
"t"r* À- -.s"s-;d;.



I DêscÍição d6 agões

Toíneb de Íria dos pais

Roda de capodrà

Vôb

Oítcirô de aÍtesaÍ&
AÍrôia serpêntear

Oficina de orc de páacoa

ftstinha e enuegâ de 8os da
pásoa

Dta das nrães

Palestra Setemtro Ârnardo

-qEt*ZuÍüa

Oficina de aftes sianças

Pôlest a Agosto lÍhs

Pale3trà OrtlôÍo Rosa

Fesb dia das oíafiças

Roda de le urâ @m as oianças

PalesEô noveínb{o âlul

6dna de aÍt€sando cofii o§
i,G

Anri/eÍsario sdpe Ear

4 - Eqúlpc dc voluntárbs:

8êatriz Amé{ia

l.íaÍiô do Rozaric

Pinhdro

CaÍ,os Aodre

Amarildo Barosso

fula soares

Hanlia RibeiÍo

eeru Bema<b

8eÍeniE 8eínado

Gleiiane Ínabs

Período de execução (mê6)

,ul Aoo Set Í{ov OGr

I

r

\nCunüírh / Fiscd

VolrntáÍio /CoordenadoÍ

Status

Ativo

Ativo

Ativo

Abro

I
--l

1

Função

Vduntáría / Secretiína

Vuurtáia / Fiscd l
\bluntiírio/ Colaboíador Âtivo
VdunÉria / Tesoureira

Votunóría / Colabo-doÍ

Vok nüiÍía / Cotabü-ador

\lolunt*ia / Canisão de aporo

Ativo

Ativo

Aüvo

Ativo
\4runtáià / Diretoía Ativo I

-1

Jan
Fev

llar Jun Out

Í
i

I

I

l{ome

s{yanô Ínonteiro Voluntánd Comisão de apoo Âtivo
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PLAtro DE TRABALH. 2024

PROJETOS

Meses

Outubro
Outu 2024

Púb1ko

Todos
Homens
Todos

Oficina de artes com as cria s
de e aüvidades

de leltura com as cria
: Gncer de mama

{

Janeiro/2024 Planejamento Equipe serpentear .

Feverreiro/2024
Março12024 vôlei

Planejamento
Todos

Ensinar a SCOadeAbri 2024 Oficina de
Festa da dos ovos de SCOa

Mulheres

MulheresDia das mães

Quadrilha junina
Festa pQfO as mães da comunidade

Ensaio com os adolecentes e crianças para o arraiá serpentear Adolecentes e Criancas
Progrannção de férias: Onema com a comunidade Jovens

Arraiá serpentear
Asosto/2024 Torneio de futebol

Festa
rà os r5

na com artística e bi

Agosto/ 2024
Torneio dia dos pais

Roda de capoeira Roda de capoeira
Oficina de artesanato para as mulheres Mulheres

Todos
TodosPalestra: Violência conFa a mulher

Palestra: Prevenfo ao Suicídio

&.o_{ol?Q21
4s9§Lo1l0?4
Setembro/2024

Oficina de artêsanato

Palesúâ setembro
amarelo

Palestra lilás

Setembro/ 2024 Zumba Mulheres
CriaSetembro/2024 Oficina de arte criancas

Outubroi2024 Festa dia das criancas
Roda de leitura

Todos
Crianças
Cria

(

___?EÍX3&menp_*

YÔELle-sueOF-{ç-ere!--
fabricação-!os

rpjgElqlD-a-rr9-ê§9çieÉs

-_Esglpg_§e-Ipen!eêr
I

-l

--+-
---l-- t-

I
Cire de Érlas

lpf-esejlQgto

Agosto

l
f-t-

Palestra ouhrbro rosa

l

1
--1I



IAniver#rio

Novembro 4 Oficina de artesanato com os idosos Idosos
TodosPalestra : combatie ao cancer de róstata

com a comunidade Todos

IlSrenu,o1-2-q?L
Dezernbro/2024

-Q0qila_cstu-qri@aq
_Pa!s$à-n9ygínQ19_azu!

1

( \



Camilo Voluntária/ Colaborador Abvo
..,]

5 - Estn*un fícical( ) Próp{iâ ( x ) Gdda ( ) Alugôda ( ) 0r.Ê1o§

AtGndiro

Publico Faira etária Quartidade

GiaÍ{as

Mobsentes

(0 a 12) 80

(tZ a ZZ) 20

Mulheres

HoÍnens

7 _ ASSIXATURAS

A partiÍ d€ 22 anos 25

A partiÍ de 22 ã§ 10

L. lho c( J,

Local e Data DiÍetoriô

CNPJ:

Tel.: 99679. F


